
 Sexta-feira, 19 de novembro de 2021   

 GABINETE DO PREFEITO 
   

 
PORTARIA Nº 2.738, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

  
 MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 NO EXERCÍCIO  de suas funções, em atenção às disposições legais,
  
 R E S O L V E  : 
  
 A)  Exonerar, a pedido, o Sr.  Jonathan Fernando Quesada , nomeado pela Portaria 
nº 1.501, de 20 de maio de 2021, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor 
de Políticas Públicas, junto ao Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Cultura, constante da Tabela “A”, do Anexo II, da Lei Complementar nº 880, de 20 
de maio de 2021, Símbolo DAS 7, que equivale a R$ 2.401,76 (dois mil, quatro-
centos e um reais e setenta e seis centavos).
  
 B)  As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta da dotação pró-
pria do orçamento-programa.

 C)  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei-
tos a 17 de novembro de 2021.
  
 REGISTRE - SE  e Cumpra-se.
  
 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA , aos dezoito dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e um.

  MARIO CELSO BOTION  
 Prefeito Municipal

 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira, aos dezoito dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

 EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete
––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

 LEI N.º 6.626, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 
  

  (  Projeto de Lei nº 180/21, da Vereadora Terezinha Aparecida dos Santos 
Guarnieri  ) 

 Inclui no calendário oficial de Eventos do Município de Limeira a "Semana de 
Apoio aos Pacientes de Doenças Raras" e dá outras providências. 

 MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 FAZ  saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

 Art.   1º  Inclui no Calendário Ofi cial de Eventos do Município de Limeira a "Se-
mana de Apoio aos Pacientes de Doenças Raras", a ser comemorada no dia 28 de 
fevereiro de cada ano.

 Art.   2 º Para a realização da "Semana Municipal de Apoio aos Pacientes de Doen-
ças Raras", o Poder Público Municipal poderá estabelecer parcerias, intercâmbios 
e convênios com organizações não governamentais, entidades, empresas, universi-
dades e órgãos governamentais estaduais e/ou federais, observadas as disposições 
legais pertinentes a cada instituto.

 Art.   3 º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de orça-
mentos próprios, suplementadas se necessário.

 Art.   4 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA,  aos dezessete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e um.

 MARIO CELSO BOTION 
 Prefeito Municipal 

 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos dezessete dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

  EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete 
 

   

 LEI N.º 6.627, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 
  

  (  Projeto de Lei nº 202/21, do Prefeito Mario Celso Botion  ) 

 Dispõe sobre a revogação da Lei nº 2.141, de 05 de dezembro de 1988. 

 MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 FAZ  saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

 Art.   1º  Fica revogada a Lei n° 2.141, de 05 de dezembro de 1988.

 Art.   2º  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta 
das dotações próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se neces-
sário.

 Art.   3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA,  aos dezessete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e um.

 MARIO CELSO BOTION 
 Prefeito Municipal 

 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos dezessete dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

  EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete 
 

   

 LEI N.º 6.628, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 
  

  (  Projeto de Lei nº 224/21, das Vereadoras Lucineis Aparecida Bogo e Ma-
riana Silva Calsa  ) 

 Perpetua o nome do Sr. Antônio Zimmermann à avenida projetada 
01A/01B/01C/01D/01G/01H e seu prolongamento até a via Francisco 
D'Andréa do loteamento denominado Jardim Cidade Universitária II no 
Município de Limeira, SP. 

 MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Pau-
lo,

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 FAZ  saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promul-
ga a seguinte Lei:

 Art.   1º  Perpetua o nome do Senhor Antônio Zimmermann, nos termos do artigo 
201, caput, § 1°, inciso I, e § 2°, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Limeira, SP, em uma das ruas, avenidas, praças e logradouros públicos do 
Município de Limeira, SP.

 Art.   2º  A avenida projetada 01A/01B/01C/01D/01G/01H e seu prolongamento 
até a via Francisco D'Andréa do loteamento denominado Jardim Cidade Univer-
sitária II no Município de Limeira, SP.

 Art.   3º  As despesas decorrentes com a presente Lei correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art.   4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA,  aos dezessete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e um.

 MARIO CELSO BOTION 
 Prefeito Municipal 

 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos dezessete dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

  EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete 
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 LEI N.º 6.629, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 
  

  (  Projeto de Lei nº 243/21, do Vereador José Roberto Bernardo  ) 

 Perpetua o nome do Senhor NILSON PFISTER na RUA PROJETADA 06, 
do loteamento denominado NOVOS BANDEIRANTES, no município de Li-
meira- SP. 

 MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 FAZ  saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

 Art.   1º  Perpetua o nome do Senhor NILSON PFISTER, nos termos do Artigo 201, 
"caput", Parágrafo 1°, Inciso I, e Parágrafo 2°, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Limeira - SP, em uma das ruas, avenidas, praças e logradouros públi-
cos do Município de Limeira - SP.

 Art.   2º  A RUA PROJETADA 06, do loteamento denominado NOVOS BANDEI-
RANTES, passará a denominar-se Rua NILSON PFISTER.

 Art.   3º  As eventuais despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão 
por conta do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

 Art.   4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA,  aos dezessete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e um.

 MARIO CELSO BOTION 
 Prefeito Municipal 

 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos dezessete dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

  EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete 
 

   

 LEI N.º 6.630, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 
  

  (  Projeto de Lei nº 210/21, do Vereador Nilton César dos Santos  ) 

 Perpetua o nome de Marcela Orsi Ragazzo à Rua projetada 04 (quatro), do 
loteamento denominado Jardim Residencial Santo Expedito, no Município de 
Limeira. 

 MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 FAZ  saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

 Art.   1º  Fica Perpetuado o nome de Marcela Orsi Ragazzo em uma das ruas, praças 
ou logradouro no Município de Limeira.

 Art.   2º  A à Rua projetada 04 (quatro), do loteamento denominado Jardim Residen-
cial Santo Expedito, no Município de Limeira, passará a denominar-se  "Marcela 
Orsi Ragazzo". 

 Art.   3º  As despesas decorrentes com a presente Lei decorrerão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art.   4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA,  aos dezessete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e um.

 MARIO CELSO BOTION 
 Prefeito Municipal 

 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos dezessete dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

  EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete 
 

   

 LEI N.º 6.631, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021.   
  (  Projeto de Lei nº 234/21, do Vereador Sidney Pascotto  ) 

 Perpetua o nome de   Alvaro   Tirapelli à Rua Projetada 34 do loteamento deno-
minado Novos Bandeirantes em uma das ruas, avenidas, praças ou logradou-
ros públicos da cidade de Limeira. 

 MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 FAZ  saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

 Art.   1º  Fica perpetuado o nome de Alvaro Tirapelli em uma das ruas, avenidas, 
praças ou logradouros públicos da cidade de Limeira.

 Art.   2º  A Rua Projetada 34 do loteamento denominado Novos Bandeirantes, neste 
Município de Limeira, passa a denominar-se "Alvaro Tirapelli".

 Art.   3º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art.   4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA,  aos dezessete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e um.

 MARIO CELSO BOTION 
 Prefeito Municipal 

 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos dezessete dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

  EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete 
 

   

 LEI N.º 6.632, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021.   
  (  Projeto de Lei nº 66/21, do Vereador Júlio César Pereira dos Santos  ) 

 Perpetua o nome de Antônio Carlos Rossetto na Rua Projetada 06 e seu pro-
longamento na Rua Projetada 14 do loteamento denominado Jardim Prima-
vera. 

 MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 FAZ  saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

 Art.   1º  Fica perpetuado o nome de Antônio Carlos Rossetto em uma das ruas, ave-
nidas, praças ou logradouros públicos do Município de Limeira.

 Art.   2º  A Rua Projetada 06 e seu prolongamento na Rua Projetada 14 do lotea-
mento denominado Jardim Primavera passará a denominar-se "Rua Antônio Carlos 
Rossetto".

 Art.   3º  As despesas decorrentes com a presente Lei decorrerão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art.   4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA,  aos dezessete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e um.

 MARIO CELSO BOTION 
 Prefeito Municipal 

 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos dezessete dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

  EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete 
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 LEI N.º 6.633, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 
  

  (  Projeto de Lei nº 183/21, da Vereadora Terezinha Aparecida dos Santos 
Guarnieri  ) 

 Perpetua o nome de Gustavo   Assad   Moraes à Área Verde, sob inscrição 
1902.001.000, localizada entre as ruas Senhor Armando   Walter   Radeschi e 
Rua Senador Joaquim Antônio Augusto Barros Penteado, no Jd. São Roque, 
neste Município de Limeira/SP. 

 MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Pau-
lo,

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 FAZ  saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promul-
ga a seguinte Lei:

 Art.   1º  Fica perpetuado o nome de Gustavo Assad Moraes em uma das ruas, 
avenidas, praças ou logradouros públicos no Município de Limeira/SP.

 Art.   2º  A Área Verde, sob inscrição 1902.001.000, localizada entre as ruas Se-
nhor Armando Walter Radeschi e Rua Senador Joaquim Antônio Augusto Barros 
Penteado, no Jd. São Roque, neste Município de Limeira/SP, passará a denomi-
nar-se "Gustavo Assad Moraes".

 Art.   3º  As despesas decorrentes com a presente Lei correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art.   4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA,  aos dezessete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e um.

 MARIO CELSO BOTION 
 Prefeito Municipal 

 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos dezessete dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

  EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete 
 

   

 LEI N.º 6.634, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 
  

  (  Projeto de Lei nº 242/21, do Vereador José Roberto Bernardo  ) 

 Perpetua o nome do Senhor POLICARPO VENDRAMINI na RUA PRO-
JETADA 05, do loteamento denominado NOVOS BANDEIRANTES, no 
município de Limeira- SP. 

 MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São 
Paulo,

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 FAZ  saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:

 Art.   1º  Perpetua o nome do Senhor POLICARPO VENDRAMINI, nos termos 
do Artigo 201, "caput", Parágrafo 1°, Inciso I, e Parágrafo 2°, do Regimento In-
terno da Câmara Municipal de Limeira - SP, em uma das ruas, avenidas, praças 
e logradouros públicos do Município de Limeira - SP.

 Art.   2º  A RUA PROJETADA 05, do loteamento denominado NOVOS BAN-
DEIRANTES, passará a denominar-se Rua Policarpo Vendramini.

 Art.   3º  As eventuais despesas decorrentes com a execução da presente Lei cor-
rerão por conta do orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

 Art.   4º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA,  aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e vinte e um.

 MARIO CELSO BOTION 
 Prefeito Municipal 

 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos dezessete dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

  EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete 
 

   

 LEI N.º 6.635, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 
  

  (  Projeto de Lei nº 211/21, do Prefeito Mario Celso Botion  ) 

 Altera dispositivos da Lei n° 5.460, de 19 de dezembro de 2014 e suas alte-
rações, que institui o Programa Municipal de Uso Consciente da Água e dá 
outras providências. 

 MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 FAZ  saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

 Art.   1º  A redação do  caput  do artigo 12 da Lei n° 5.460, de 19 de dezembro de 
2014 e suas alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

 Art.   12 Sendo constatado o descumprimento desta Lei ou recebida a denúncia, 
o poder público verificará sua veracidade e constatando-a aplicará aos infra-
tores as seguintes penalidades, em ordem sucessiva: 

 (...)" (NR) 

 Art.   2º  O  caput  do artigo 13 da Lei n° 5.460, de 19 de dezembro de 2014 e suas 
alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

 " Art.   13 A pena de multa será aplicada através de auto de infração e será 
lavrada por qualquer fiscal da Administração Municipal, incluindo a Guarda 
Civil Municipal no momento da verificação da infração e deverá conter: 

 (...)" (NR) 

 Art.   3º  O  caput  do artigo 14 da Lei n° 5.460, de 19 de dezembro de 2014 e suas 
alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

 " Art.   14 No prazo de até 5 (cinco) dias úteis do recebimento da notificação da 
infração, o infrator poderá apresentar defesa contra o auto de infração, que 
será apreciado pelo Secretário(a) Municipal de Meio Ambiente e Agricultura. 

 (...)" (NR) 

 Art.   4º  O  caput  do artigo 15 da Lei n° 5.460, de 19 de dezembro de 2014 e suas 
alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

 " Art.   15 Qualquer pessoa que constatar o descumprimento da Lei poderá 
denunciar o fato ao Poder Público através dos canais de comunicação 156 ou 
153, por telefone, site ou aplicativo de celular. 

 (...  )"   (NR) 

 Art.   5º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art.   6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA,  aos dezessete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e um.

 MARIO CELSO BOTION 
 Prefeito Municipal 

 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos dezessete dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

  EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete 
 

   

 LEI N.º 6.636, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021. 
  

  (Substitutivo ao   Projeto de Lei nº 252/21, do Vereador José Eduardo Monteiro 
Júnior  ) 

 Denomina de   "Amarildo   Faustino dos Reis" a Rua Projetada 04 do loteamen-
to denominado Jardim Residencial   Walter   Lúcio Peccinini, neste Município 
de Limeira. 

 MARIO CELSO BOTION , Prefeito Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

 USANDO  das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

 FAZ  saber que a Câmara Municipal de Limeira aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

 Art.   1º  Denomina de "Amarildo Faustino dos Reis" a Rua Projetada 04 do lote-
amento denominado Jardim Residencial Walter Lúcio Peccinini, neste Município 
de Limeira.

 Art.   2º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 



4 Limeira, sexta-feira, 19 de novembro de 2021Jornal Ofi cial do Município de Limeira

de verbas próprias constantes no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

 Art.   3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA,  aos dezessete dias do mês de novembro do 
ano de dois mil e vinte e um.

 MARIO CELSO BOTION 
 Prefeito Municipal 

 PUBLICADA  no Gabinete do Prefeito Municipal de Limeira aos dezessete dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

  EDISON MORENO GIL 
 Chefe de Gabinete 
 

     

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
   

 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE

 MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
  

  EDITAL
 
 CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS 
VETERINÁRIAS E HOSPITAIS VETERINÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO (CASTRAÇÃO) DE CÃES E GATOS 

 I - DO OBJETO 

1. O objeto do presente Chamamento Público destina-se ao CREDENCIAMENTO 
DE CLÍNICAS VETERINÁRIAS E HOSPITAIS VETERINÁRIOS PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO (CASTRAÇÃO) DE CÃES E 
GATOS. 

 II - DOS ANIMAIS
 
2. A castração destina-se à cães e gatos, machos e fêmeas, errantes, comunitários 
ou tutelados por famílias em estado de vulnerabilidade social, inscritas no Cadastro 
Único (CadÚnico), regulamentado pelo Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho 
de 2007, e outras normas. 3. Serão priorizados os animais comunitários e os erran-
tes, estes últimos mediante existência de vagas para lar temporário e cuidados pós-
-operatórios no Canil e Gatil Municipal do Departamento de Proteção e Bem-Estar 
Animal, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura.
 4. Os lares temporários poderão ser oferecidos também por protetores independen-
tes ou membros de ONGs da cidade de Limeira, mediante cadastro no Departamen-
to de Proteção e Bem-Estar Animal, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Agricultura. 
 5. Os protetores independentes ou membros de ONGs da cidade de Limeira que 
queiram oferecer lares temporários, deverão comparecer pessoalmente no Depar-
tamento de Proteção e Bem-Estar Animal, da Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Agricultura, de segunda-feira à sexta-feira, das 13h às 16h, para realizar o 
cadastro portando os seguintes documentos:
a) Registro de identidade (RG);
 b) Cadastro de pessoas físicas (CPF);
 c) Comprovante de endereço;
 d) Número de telefone e e-mail para contato; e,
 e) Quantidade de animais e espécie para o lar temporário.
 6. Os animais errantes e comunitários serão castrados de acordo com a sua captura 
e condições de lar temporário para os cuidados pós-operatórios, aos critérios do 
Departamento de Proteção e Bem-Estar Animal, da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Agricultura.
 7. Entende-se por animais:
 A) Errantes: que são independentes e vivem soltos pelas ruas, podem ser solitários 
ou viver em bandos. Pode também ser um errante temporário como o cão que fugiu 
do domicílio.
 B) Comunitários: aqueles que estabelecem com a comunidade em que vivem laços 
de dependência e de manutenção e que possuem cuidador principal estabelecido;

 C) Lares temporários: domicílios particulares devidamente cadastrados no Poder 
Público Municipal responsáveis pelo abrigo temporário e apoio à doação de peque-
nos animais domésticos.

 III - DO CADASTRO DAS FAMÍLIAS EM ESTADO DE VULNERABILI-
DADE SOCIAL 
 
  8. O Responsável pelo animal, maior de idade, integrante da família em estado de 
vulnerabilidade social, inscrita no Cadastro Único (CadÚnico), deverá apresentar 
ao Departamento de Proteção e Bem Estar Animal, da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Agricultura, localizado na Rua Professor Sólon Borges dos Reis, 
251 - Campos Elíseos, de segunda-feira à sexta-feira, das 13h às 16h, munido dos 

seguintes documentos:
 A) Registro de identidade (RG);
 B) Cadastro de pessoas físicas (CPF);
 C) Comprovante de endereço;
 D) Número de telefone e e-mail para contato; e,
 E) Número de identifi cação social - NIS.
 F) Folha Resumo do Cadastro Único
 9. O cadastro será realizado pela ordem de chegada no Departamento de Proteção 
e Bem-Estar Animal, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura.
10. O agendamento das castrações seguirá a ordem do cadastro e o atendimento 
se fará pelo sistema de rodízio entre as Credenciadas, podendo ser direcionada a 
uma clínica mais próxima da sua casa, obedecendo a data do protocolo da docu-
mentação.

 IV - DO CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS VETERINÁRIAS E HOSPI-
TAIS VETERINÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
 
  11. Poderão participar do processo de CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS VE-
TERINÁRIAS E HOSPITAIS VETERINÁRIOS especializados em esterilização 
(castração), que atenderem a todas as exigências deste Edital de Chamamento Pú-
blico e seus anexos.
 12. A participação no Credenciamento implica na aceitação integral e irretratável 
dos termos e conteúdos deste Edital, seus anexos, regulamentos e instruções.
 13.É vedado o credenciamento de:
 13.1 Servidores ou empregados do quadro permanente de médicos veterinários do 
Município de Limeira, em atendimento ao Art. 9º, da Lei Federal 8.666/93;
 13.2 Profi ssionais médicos veterinários que forem empregados ou servidores pú-
blicos em exercício de cargo em comissão ou função gratifi cada, ou que estiverem 
em exercício de mandato eletivo ou com registro ofi cial de candidatura para qual-
quer desses cargos, em atendimento ao Art. 9º, da Lei Federal 8.666/93;
 13.2 Empresas que estejam em processo de falência:
 13.3 Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constitui-
ção;
 13.4 Empresas suspensas de participar de licitações por este Município, nos termos 
do Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93; Art. 7º, da Lei nº 10.520/02; Art. 28, do Decreto 
nº 5.450/05.
 13.5 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 
o Poder Público.
 14. Os interessados em prestar os serviços deverão se inscrever mediante a apre-
sentação, em envelope próprio e lacrado, do formulário constante do Anexo I deste 
Edital e dos documentos solicitados no item 15 deste Edital, no Departamento de 
Proteção e Bem Estar Animal, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agri-
cultura de Limeira, sito à Rua: Rua Professor Sólon Borges dos Reis, 251 - Campos 
Elíseos, à partir da publicação deste Edital, de segunda-feira à sexta-feira, das 13h 
às 16h, pelo prazo de 15 (quinze) dias corridos.

 14.1. O envelope para a apresentação dos documentos deverá ser opaco, estar 
devidamente fechado e lacrado, e na sua parte externa deverá constar o seguinte:

 

“CREDENCIAMENTO” PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LIMEIRA – SP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL - DPBEA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2021 

 
PROPONENTE: (nome completo e endereço) 

CPF/CNPJ, TELEFONE E E-MAIL. 

  

15 - Para fi ns de credenciamento, a documentação exigida para o interessado PES-
SOA JURÍDICA é a seguinte:
 15.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registra-
do, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou inscrição do 
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;
 15.2 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
 15.3 - Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e Municipal, do domi-
cílio da sede da licitante;
 15.4 - Prova de regularidade junto ao FGTS;
 15.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a qual engloba também 
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os tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS;
 15.6 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT;
 15.7 - Prova de registro de inscrição da empresa e dos profi ssionais no respectivo
 conselho competente ou equivalente, com prova das respectivas quitações;
 15.8 - Declaração do corpo de veterinário, na qual esteja(am) indicado(s) o(s) 
profi ssional(is) que será(ão) responsável(is) pela execução dos serviços da espe-
cialidade pretendida;
 15.9 - Prova de que os profi ssionais, listados de acordo com o itens 15.7 e 
15.8, possuem titulação da especialidade pretendida, através do(s) seguinte(s) 
documento(s): Cópia do Diploma ou Certifi cado e comprovação do registro junto 
aos respectivos Conselhos Regionais ou Órgãos de Classe dos profi ssionais;
 15.10 -Alvará de Funcionamento expedido pelo Órgão competente da sede da 
licitante;
 15.11 - Declaração do solicitante que está de acordo com as normas e tabela de 
valores defi nidos no presente Edital. (conforme modelo Anexo I).
 16. Serão credenciados todos aqueles inscritos que atenderem as exigências deste 
edital.
 16.1. A Comissão Especial poderá convocar os inscritos ou proceder à diligência 
para esclarecimentos acerca dos documentos e informações apresentados (Art.43, 
§3º da Lei nº8.666/93).
 16.2. O resultado do Credenciamento do Chamamento Público será publicado no 
3º dia útil no Jornal Ofi cial do Município de Limeira, após o encerramento das 
inscrições e análise da documentação pela Comissão Especial de Chamamento 
Público.
 16.3. O requerente terá prazo de 03 (três) dias úteis, contando da data de publica-
ção do resultado do Credenciamento no Diário Ofi cial do Município, para interpor 
recurso do indeferimento de seu pedido, devendo este ser encaminhado à Comissão 
de Chamamento Público, contendo os motivos de recurso, bem como seu amparo 
legal previsto no presente Edital e entregue pessoalmente à Departamento de Prote-
ção e Bem Estar Animal, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, 
localizado na Rua Professor Sólon Borges dos Reis, 251 - Campos Elíseos, na 
cidade de Limeira/SP. A decisão sobre o recurso é de competência da Comissão 
Especial de Chamamento Público, que terá até 48 horas para emitir seu parecer que 
será publicado no Jornal Ofi cial do Município de Limeira.
 16.4. Transcorrido o prazo sem apresentação de recursos ou após julgados os que 
vierem a ser interpostos, o resultado do Credenciamento será submetido à homolo-
gação do Sr. Secretário Municipal de Meio Ambiente e Agricultura.

 V- DA ESTRUTURA DAS CLÍNICAS VETERINÁRIAS E HOSPITAIS VE-
TERINÁRIOS 
 
  17. Os Hospitais Veterinários especializados em castração deverão conter as con-
dições obrigatórias descriminadas nos Artigos 10 e 11, da Resolução n° 1.275, de 
25 de junho de 2019, do Conselho Federal de Medicina Veterinária.
 18. As Clínicas Veterinárias especializadas em castração deverão conter as condi-
ções obrigatórias discriminadas nos Artigos 8º e 9º, Resolução n° 1.275, de 25 de 
junho de 2019, do Conselho Federal de Medicina Veterinária.
 19. Os centros cirúrgicos e os profi ssionais serão avaliados pela Comissão Espe-
cial, com relação a todos os procedimentos utilizados, à técnica cirúrgica empre-
gada, ao protocolo anestésico utilizado, de modo a manter a sua uniformidade; 
podendo, inclusive, haver vistorias técnicas sem o aviso prévio da contratada.
 20. Em caso de Denúncia de alguma clínica, a Comissão Especial de Credencia-
mento poderá proceder a avaliação da Clínica que deverá atender minimamente o 
Laudo de Vistoria da Clínica/Hospital em anexo, por meio de check-list dos itens, 
devendo a clínica autorizar a entrada e a avaliação da Comissão Especial de Cre-
denciamento, sob pena de ser Descredenciada e, ainda, se não atender aos itens do 
Laudo de Vistoria, a Clínica/Hospital será Descredenciada, sem direito a qualquer 
indenização.

 VI - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 
  
 21. O médico veterinário deverá executar os procedimentos conforme os protoco-
los técnicos a seguir:
 20.A - Protocolo Anestésico: o protocolo anestésico para qualquer procedimento 
cirúrgico deverá ser cientifi camente validado como efi ciente e devendo ser descrito 
e avaliado pela Comissão Especial, a fi m de se obter segurança quanto a indução e 
manutenção anestésica, uma boa analgesia e um retorno anestésico rápido:
 20.A.1) Medicação Pré-anestésica - analgesia combinando anti-infl amatórios não 
esteroidais associados a analgésicos opioides, alfa-2 agonista e antagonistas de 
NMDA com efeitos que se prolonguem até o fi nal do procedimento cirúrgico;
 20.A.2) Anestesia + analgesia - anestesia convencional geral via inalatória ou via 
endovenosa - coberta pela medicação pré-anestésica;
 20.B - Medicação Pós-operatória: a medicação pós-operatória deverá ser descrita 
e posteriormente avaliada, garantido uma boa cobertura preventiva de antibiotico-
terapia e anti-infl amatórios/analgésicos;
 20.C - Técnicas cirúrgicas para castração (esterilização):
 20.C.1) Ovariosalpingohisterectomia (OSH) - utilizando de técnica por laparo-
tomia mediana com mínima invasão, garantindo completa remoção dos tecidos 
ovarianos e uterinos.
 20.C.2) Orquiectomia - utilizando de técnica incisão pré-escrotal em cães e escro-

tal em gatos, garantindo completa remoção dos testículos. 
 20.D - Material indicado para sínteses e ligaduras: Fio de Sutura estéril NYLON, 
de tamanho e calibre adequados para o procedimento de acordo com a espécie e 
porte do animal;
 20.E - Medicação pós-cirúrgica que deverá ser prescrita aos animais operados: 
antibioticoterapia de amplo espectro e anti-infl amatórios não-esteroidais adequa-
dos para o a recuperação cirúrgica, devendo ser prescritos e orientados diretamente 
para
 o Tutor Responsável, que fi cará incumbido por sua aquisição;
 20.F - O instrumental cirúrgico deverá ser de aço inoxidável e deve estar em con-
dições assépticas, promovendo cirurgias sem riscos de contaminação;
 20.G - Execução de exames pré-operatórios físico e laboratorial (contendo no 
mínimo o Hemograma completo) em cães e felinos, salvo em felinos bravios, com 
avaliação física e coleta na presença do Responsável pelo animal;
 20.H - Retirada de pontos: período defi nido pelo médico veterinário responsável, 
devendo ser combinado diretamente com o Responsável pelo animal;
 20.I - A Clínica Veterinária e/ou Hospital Veterinário deverá realizar a implantação 
do microchip fornecido pelo Departamento de Proteção e Bem Estar Animal nos 
cães e gatos e ter leitor de microchip a fi m de averiguar a identidade do animal;
 20.J - Nos casos em que o veterinário verifi car a inaptidão do animal para a ci-
rurgia de castração (esterilização), constatado em exame físico e/ou laboratorial, 
poderá devolver o animal ao Responsável com uma declaração de inaptidão na 
qual deverá constar o motivo de tal diagnóstico. A mesma declaração deverá ser 
anexa ao prontuário do animal que será encaminhado ao Departamento de Proteção 
e Bem-Estar Animal, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura;
 20.K - O uso do colar elizabetano ou roupa cirúrgica no período pós-operatório é 
obrigatório, devendo o veterinário responsável orientar dos riscos e cuidados ne-
cessários durante o período de pós-operatório; mas sendo o Tutor o responsável pe-
los cuidados tomados durante o período, incluindo a aquisição do colar elizabetano 
ou roupa cirúrgica e de todos os medicamentos;
 20.L - A cirurgia deve ser realizada em período não superior a 4 (quatro) horas 
do internamento e o animal deverá ser devolvido ao responsável em, no máximo, 
6 (seis) horas após a realização da cirurgia, salvo em situações de complicações 
cirúrgicas;
 20.M - As clínicas veterinárias e os hospitais veterinários deverão manter um pron-
tuário por animal encaminhado, registrando: identifi cação do animal (microchip) 
e peso, protocolo anestésico utilizado, bem como dosagens de cada medicação, 
intercorrências durante a cirurgia ou pós-operatório imediato;
 20.N - As clínicas veterinárias e/ou hospitais veterinários deverão encaminhar 
ao fi nal de cada mês, um relatório completo das atividades realizadas, assinado 
pelo médico veterinário responsável da contratada, contendo cópia do prontuário 
de cada animal encaminhado, com identifi cação (nome, espécie, sexo, peso e mi-
crochip), protocolo anestésico utilizado, bem como dosagens de cada medicação, 
intercorrências durante a cirurgia ou pós-operatório imediato, além dos exames 
pré-operatórios para o Departamento de Proteção e Bem-Estar Animal, da Secreta-
ria de Meio Ambiente e Agricultura.
 20.O - Qualquer mudança nos protocolos anestésicos e de dor deverá ser comu-
nicada ofi cialmente a Comissão Especial, através do Departamento de Proteção e 
Bem-Estar Animal, da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura, para avaliação 
e autorização de mudanças.
 20.P - O transporte dos animais encaminhados para a castração nas Clínicas Ve-
terinárias e Hospitais Veterinários é de responsabilidade dos respectivos Tutores 
e Tutores Temporários, nos casos dos animais errantes e lares temporários. Caso 
o transporte dos animais seja proposto pelas Clínicas e Hospitais Veterinários, os 
mesmos deverão ter veículo e pessoal capacitados e adequados para a função.
 20.Q - As cirurgias somente serão realizadas em animais encaminhados pela Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, após a devida implantação do 
microchip que deverá ser realizada na Clínica/Hospital Veterinário, ou no momento 
do Cadastro, conforme Ordem de Serviço emitida e enviada pelo Departamento 
de Proteção e Bem-Estar Animal, respeitando a fi la de espera, conforme ordem do 
cadastro realizado anteriormente.
 20.R - As Ordens de Serviço serão encaminhadas diretamente às clínicas veteriná-
rias e/ou hospitais veterinários, que deverão solicitar assinaturas dos Responsáveis 
pelo animal no ato da entrega do animal à Clínica/Hospital Veterinário.
 20.S. A Clínica/Hospital Veterinário após o colhimento da assinatura do Responsá-
vel pelo animal deverá devolver a Ordem de Serviço ao Departamento de Proteção 
e Bem- Estar Animal, com a etiqueta do microchip devidamente preenchida.
 20.T. A quantidade máxima de cirurgias de castração a serem realizadas mensal-
mente deverá ser estabelecida pelo Departamento de Proteção e Bem Estar Animal, 
da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura.

 VII - DOS PROCEDIMENTOS 
  
 22. O contrato celebrado é estimativo, dependendo do interesse público o seu 
integral cumprimento de valores.
 23. Após a realização do Cadastro previsto no Item 8, os animais cadastrados serão 
encaminhados às Clínicas/Hospitais credenciados obedecida a ordem de chegada 
dos tutores e a lista de Credenciamento formalizada pela Comissão Especial nome-
ada pela Portaria nº 593, de 22 de abril de 2021, independente do sexo, tamanho 
ou espécie do animal.



6 Limeira, sexta-feira, 19 de novembro de 2021Jornal Ofi cial do Município de Limeira

 24. Aos usuários do serviço e servidores é reservado o direito de denunciar a qual-
quer tempo e meio, eventual(ais) irregularidade(s) verifi cada(s) no atendimento, fa-
turamento e/ou na prestação dos serviços, cabendo à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Agricultura a devida apuração, e, se for o caso, a imediata penalização 
e/ou descredenciamento do(s) contratado(s) por esta Prefeitura Municipal, no teor 
da Lei e deste instrumento editalício.
 25. Quaisquer casos que fugirem das normas propostas devem ser tratados com a 
Comissão Especial, que após deliberações, comunicará a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente.
 26. Os procedimentos realizados receberão um único código para cada animal, 
conforme a tabela anexa, a não ser em caso de inaptidão para as cirurgias.

 VIII - DA VIGÊNCIA: 
  
 27. O prazo para credenciamento das Clínicas/Hospitais veterinários será de 15 
(quinze) dias corridos contados da publicação do presente Edital.
 28. Os contratos decorrentes do presente Credenciamento serão celebrados pelo 
prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados por iguais períodos, havendo 
acordo entre as partes, até o limite máximo previsto no Art. 57, Lei 8.666/93.
 29. Os cadastros para Tutores ou Responsáveis interessados nas castrações, bem 
como os protetores independentes ou membros de ONGs da cidade de Limeira para 
Lar Temporário, conforme itens 5. e 8. poderão ocorrer a qualquer tempo, dentro do 
prazo de validade dos contratos, cujos prazos contratuais não ultrapassarão àqueles 
fi xados anteriormente.

 IX - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA (CONTRATADA): 
  
 30. Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente 
instrumento e de acordo com as especifi cações e termos mencionados na proposta.
 31. A Prestação dos serviços somente poderá ser realizada mediante apresentação 
da Ordem de Serviços expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Agricultura, devidamente preenchida, com carimbo e assinatura de servidor devi-
damente autorizado para este fi m, sob pena de não receber o pagamento referente 
a tal serviço não autorizado.
 32. Atender aos usuários com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços.
 33. Fornecer, quando solicitado, elementos necessários à avaliação dos serviços, 
bem como dados estatísticos e demonstrativos de custos.
 34. Manter durante toda a execução do objeto contratado, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para o credenciamen-
to dispostas no item 15, inclusive apresentar como condição de pagamento todos os 
documentos necessários e solicitados por essa Administração.
 35. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, do pré-operató-
rio ao pós-operatório, que deverão ser executados com a observância de todas as 
normas técnicas e legais que norteiam a espécie, objeto do presente edital, excetu-
ando-se as responsabilidades inerentes ao Tutor/Responsável pelo animal.
 36. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, mate-
riais ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, por si, seus sucesso-
res, representantes e/ou prepostos, na execução do objeto do presente credencia-
mento, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
 37. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra especializa-
da, responsabilizando-se por todas as despesas decorrentes da execução do objeto 
contratado, inclusive locomoção e seguro de acidentes, atendendo ainda, todas as 
exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, sociais, tributárias, previden-
ciárias, fundiárias, normas técnicas e demais, quaisquer outros que forem devidos, 
quer em relação à execução dos serviços, quer em relação a seus empregados, por 
mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas.
 38. Comunicar expressamente à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agri-
cultura, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situação anômala no 
decorrer da execução do objeto contratado.
 39. Prestar à Administração, sempre que necessário ou por esta solicitado, escla-
recimentos e informações acerca dos serviços a serem executados e materiais a 
serem empregados, fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para 
acompanhamento e apreciação dos mesmos.
 40. Notifi car previamente a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, 
expressamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso tenha interesse 
em se descredenciar, mediante promoção de denúncia do ajuste pactuado, sob pena 
de incidência de sanções administrativas previstas neste instrumento, independente 
das sanções civis na forma da Lei.
 41. Manter comunicação contínua com a Comissão Especial e equipe técnica do 
Departamento de Proteção e Bem-Estar Animal, da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Agricultura e mantendo contato sempre que necessário.
 42. Assumir integral responsabilidade, na medida de suas obrigações, pela remu-
neração e pagamento dos encargos fi scais, tributários, previdenciários, de seguros, 
de eventuais danos causados a terceiros e outros similares, eximindo o Município 
de quaisquer ônus e reivindicações perante terceiros. O contrato fi rmado não gera 
qualquer vínculo empregatício ou societário entre os interessados, sendo que cada 
um assume a responsabilidade integral trabalhista pelo pessoal de seu quadro.
 43. A credenciada deve estar ciente que o local poderá sofrer vistorias de fi sca-
lização pela Comissão Especial sem aviso prévio, para acompanhar a rotina e os 
procedimentos realizados na clínica veterinária ou hospital veterinário.

 44. A Administração se reserva, ainda, no direito a vistoriar as instalações, o apa-
relhamento e os locais da prestação dos serviços das Credenciadas.
 45. A Administração se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto da contratação, no caso de conveniência adminis-
trativa e/ou fi nanceira, devidamente autorizada e fundamentada, caso em que a 
contratada terá direito de receber os serviços efetivamente executados e demais 
ressarcimentos garantidos e previstos na Lei nº 8.666/93.
 46. A Administração também se reserva no direito de recusar todo e qualquer 
serviço que seja considerado inadequado ou que não atender as especifi cações 
contidas no Edital, bem como as normas e especifi cações técnicas que devam ser 
observadas para a execução dos serviços, de acordo com as especifi cações técnicas 
estabelecidas.
 47. É obrigação da Credenciada responsabilizar-se pela manutenção do seu cadas-
tro (tais como telefone, e-mail e endereço) atualizado perante o Município, bem 
como pela tempestividade de suas certidões fi scais para fi ns de pagamento dentro 
do prazo de vigência.

 X - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA 
(CONTRATANTE): 
 
  48. Realizar o cadastro das famílias em estado de vulnerabilidade social, tutoras de 
animais e inscritas no Cadastro Único (CadÚnico).
 49. Fornecer Ordem de Serviço que deverá conter, obrigatoriamente, o nome com-
pleto do tutor, documento de identifi cação pessoal e endereço completo e numéro 
de telefone, que será distribuída pelo Departamento de Proteção e Bem-Estar Ani-
mal, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, indicando em qual 
clínica veterinária ou hospital veterinário deverá ser agendada a castração, onde 
deverá apresentar a Ordem de Serviço e os seus documentos para a realização da 
Cirurgia.
 50. A Ordem de Serviço terá a validade de 30 dias corridos após a sua emissão e, 
caso o responsável não se apresente na Clínica/Hospital dentro desse período, a Or-
dem de Serviço perderá a sua validade e não poderá mais ser realizada a Castração.
 51. Fica expressamente PROIBIDA a Venda da Ordem de Serviço, sujeitando-se 
o infrator as penas da Lei;
 52. No dia agendado, se o responsável não aparecer, perderá automaticamente a 
Ordem de Serviço, não podendo ser remarcado um novo dia, salvo casos fortuitos 
ou de força maior, devidamente justifi cado e fi cando a critério da Comissão delibe-
rar se aceita os motivos ou não.
 53. Fornecer a relação de Ordens de Serviço para as clínicas veterinárias ou hospi-
tais veterinários com a autorização de prestação de serviço.
 54. Fornecer os microchips para que as Clínicas/Hospitais Veterinários realizem a 
implantação e cadastrar as informações no sistema interno da Prefeitura Municipal 
de Limeira.

 XI - DA REMUNERAÇÃO: 
  
 55. O valor total será de R$ 191.000,00 e a remuneração dos serviços efetivamente 
prestados dar-se-á pelo regime de preço unitário fi xo, no valor de:

Prestação de serviços de esterilização de cães e gatos à população 

Item Descrição Unidade Valor 
Unitário 

1 Orquiectomia (OC) em felinos machos, exames pré-
operatórios      físico e laboratorial (salvo em animais 
bravios), com anestesia e prescrição de antibiótico e 
antiinflamatório para o pós-operatório. Retorno para a 
retirada dos pontos de sutura. 

1 R$ 179,33 

 
2 

Ováriosalpingo-histerectomia (OSH) em felinos fêmeas, 
exames pré-operatórios físico e laboratorial, (salvo em 
animais bravios), com anestesia e prescrição de 
antibiótico e antiinflamatório para o pós-operatório. 
Retorno para a retirada dos pontos de sutura. 

 
1 

 
R$ 179,33 

 
3 

Orquiectomia (OC) em caninos machos de pequeno 
porte, com até 10 kg, com exames pré-operatórios físico 
e laboratorial com anestesia. Prescrição de antibiótico e 
antiinflamatório para o pós-operatório. Retorno para a 
retirada dos pontos de sutura. 

 
1 

 
R$ 288,33 

 
4 

Orquiectomia (OC) em caninos machos de médio porte, 
com 10,001 kg a 20 kg, exames pré-operatórios físico e 
laboratorial, com anestesia. Prescrição de antibiótico e 
antiinflamatório para o pós-operatório. Retorno para a 
retirada dos pontos de sutura. 

 
1 

 
R$ 288,33 

 
5 

Orquiectomia (OC) em caninos machos de grande porte, 
com mais de 20,001 kg, exames pré-operatórios físico e 
laboratorial, com anestesia. Prescrição de antibiótico e 
antiinflamatório para o pós-operatório. Retorno para a 
retirada dos pontos de sutura. 

 
1 

 
R$ 338,33 

6 Ovariosalpingo-histerectomia (OSH) em caninos 
fêmeas de pequeno porte, com até 10 kg, exames pré-
operatórios físico e laboratorial, com anestesia. 
Prescrição de antibiótico e antiinflamatório para o pós-
operatório. Retorno para a retirada dos pontos de sutura. 

 
1 

 
R$ 288,33 

 
7 

Ovariosalpingo-histerectomia (OSH) em caninos de 
médio porte, com 10,001 kg à 20 kg, exames pré- 
operatórios físico e laboratorial, com anestesia. 
Prescrição de antibiótico e antiinflamatório para o pós-
operatório. Retorno para a retirada dos pontos de sutura. 

 
1 

 
R$ 288,33 

 
8 

Ovariosalpingo-histerectomia (OSH) em caninos grande 
porte, com mais de 20,001 kg, exames pré- operatórios 
físico e laboratorial, com anestesia. Prescrição de 
antibiótico e antiinflamatório para o pós-operatório. 
Retorno para a retirada dos pontos de sutura. 

 
1 

 
R$ 338,33 
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 56. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos 
orçamentários da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura - dotação 
nº 08.01.00 - 3.3.90.39.00 - 18 541 6001 2300 - Fonte 01 - Código de Aplicação 
1100000 e da Secretaria Municipal de Saúde - dotação nº 14.04.00 - 3.3.90.39.00 - 
10 305 1001 2620 - Fonte 02 - Código de Aplicação 300108.

 XII - DA FISCALIZAÇÃO E SANÇÕES: 
  

 57. Todo o procedimento será supervisionado e fi scalizado pela Comissão Es-
pecial, previamente nomeada pelo Poder Executivo, pelos servidores designados 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, e demais Secretarias 
competentes, com o objetivo de verifi car o exato cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes.
 58. Em caso de inadimplemento ou mora na execução do ajustado, o credenciado 
estará sujeito às penalidades previstas em Lei.

 Limeira, 18 de setembro de 2021
  
 ANEXO I   
 
 SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO    
 CHAMADA PÚBLICA Nº 01/202  1    
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42.404/2021 

Eu inscrito sob CPF nº, abaixo qualifi cado (a), médico veterinário responsável 
pela CLÍNICA VETERINÁRIA OU HOSPITAL VETERINÁRIO
venho através deste solicitar minha inscrição no credenciamento de pessoa jurí-
dica, para prestação de serviços de esterelização (castração) de cães e gatos no 
Município de Limeira/SP, conforme legislação vigente e nos termos do Edital 
de Credenciamento nº 01/2021.

 NOME:

 LOCAL ONDE EXERCERÁ A ATIVIDADE:

 TELEFONE:E-MAIL:

 ESPECIALIDADE:

 Declaro que conheço e aceito, em todos os termos, as condições do Edital 
de Chamada Pública nº 01/2021 da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Agricultura de Limeira, e faço minha adesão ao mesmo sem qualquer restri-
ção, aceitando os valores estabelecidos no referido Edital, responsabilizando-
-me pela exatidão dos dados prestados que poderão ser constatados a qualquer 
tempo, comprometendo-me a informar qualquer alteração posterior que vier a 
ocorrer.
 Data:

 Nome e assinatura do médico veterinário

 ANEXO II 
  
 MINUTA DE CONTRATO nº.XXX/202  1 

 O MUNICÍPIO DE LIMEIRA, inscrito no CNPJ nº. 45.132.495/0001-40, com 
sede à Rua Dr. Alberto Ferreira, nº. 179, Centro, Limeira/SP, CEP 13483-074, 
neste ato representado por seu Secretário Municipal de Meio Ambiente e Agri-
cultura, nos termos do Decreto Municipal nº 159, de 28 de abril de 2017, a Sra. 
SIMONE FERNANDA ZAMBUZI, brasileira, portadora da Cédula de Identi-
dade RG n°. 43.450.710-6 SSP/SP, e do CPF n° 348.923.078-74, domiciliado 
no Paço Municipal nesta cidade de Limeira/SP, denominada simplesmente AD-
MINISTRAÇÃO e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° 
00.000.000/0000-00, com sede na XXXXXXXX, nº 000, Bairro xxxxx, Cidade 
XXXXXXX, CEP: 00.000-000, representada neste ato por seu (sua) proprietá-
rio (a) Sr(a). XXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, profi ssão, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 0.000.000 SSP/SP, e do CPF n° 000.000.000-
00., residente e domiciliado à XXXXXXXXXX, nº XXXXXX, Bairro XXXX, 
na cidade de XXXXX, CEP 00.000-000 doravante denominada simplesmente 
CREDENCIADO, e perante as testemunhas abaixo fi rmadas, pactuam o pre-
sente termo de adesão, cuja celebração foi autorizada através do Chamamento 
Público nº XXXXX e Processo Administrativo nº xxxxxxxx, e que se regerá 
pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, atendidas as cláusulas e condições, as 
quais manifestam o seu integral acordo com as disposições que se enunciam a 
seguir:

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 1. Este Contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE CLÍNICAS/HOS-
PITAIS VETERINÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTERILI-
ZAÇÃO (CASTRAÇÃO) DE CÃES E GATOS, para atendimento da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, conforme especifi cações defi nidas no 
edital e anexos do Chamamento Público nº 01/21, que fi ca fazendo parte integrante 
deste instrumento independentemente de transcrição.

 CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA   
 2. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogados por iguais períodos, havendo acordo entre as 
partes, até o limite máximo previsto em Lei.
 2.1. No caso de prorrogação dos contratos serão mantidas todas as condições ini-
cialmente pactuadas.
 CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E PAGAMENTO 
  
 3. Pela contratação dos serviços, deste Instrumento, será pago o valor unitário de:

 

Prestação de serviços de esterilização de cães e gatos à população  

tem Descrição Unidade Valor 
Unitário 

1 Orquiectomia (OC) em felinos machos, exames pré-
operatórios      físico e laboratorial (salvo em animais 
bravios), com anestesia e prescrição de antibiótico e 
antiinflamatório para o pós-operatório. Retorno para a 
retirada dos pontos de sutura. 

1 R$ 179,33 

 
2 

Ováriosalpingo-histerectomia (OSH) em felinos fêmeas, 
exames pré-operatórios físico e laboratorial, (salvo em 
animais bravios), com anestesia e prescrição de 
antibiótico e antiinflamatório para o pós-operatório. 
Retorno para a retirada dos pontos de sutura. 

 
1 

 
R$ 179,33 

 
3 

Orquiectomia (OC) em caninos machos de pequeno 
porte, com até 10 kg, com exames pré-operatórios físico 
e laboratorial com anestesia. Prescrição de antibiótico e 
antiinflamatório para o pós-operatório. Retorno para a 
retirada dos pontos de sutura. 

 
1 

 
R$ 288,33 

 
4 

Orquiectomia (OC) em caninos machos de médio porte, 
com 10,001 kg a 20 kg, exames pré-operatórios físico e 
laboratorial, com anestesia. Prescrição de antibiótico e 
antiinflamatório para o pós-operatório. Retorno para a 
retirada dos pontos de sutura. 

 
1 

 
R$ 288,33 

 
5 

Orquiectomia (OC) em caninos machos de grande porte, 
com mais de 20,001 kg, exames pré-operatórios físico e 
laboratorial, com anestesia. Prescrição de antibiótico e 
antiinflamatório para o pós-operatório. Retorno para a 
retirada dos pontos de sutura. 

 
1 

 
R$ 338,33 

 
6 

Ovariosalpingo-histerectomia (OSH) em caninos fêmeas 
de pequeno porte, com até 10 kg, exames pré-operatórios 
físico e laboratorial, com anestesia. Prescrição de 
antibiótico e antiinflamatório para o pós-operatório. 
Retorno para a retirada dos pontos de sutura. 

 
1 

 
R$ 288,33 

 
7 

Ovariosalpingo-histerectomia (OSH) em caninos de 
médio porte, com 10,001 kg à 20 kg, exames pré- 
operatórios físico e laboratorial, com anestesia. 
Prescrição de antibiótico e antiinflamatório para o pós-
operatório. Retorno para a retirada dos pontos de sutura. 

 
1 

 
R$ 288,33 

 
8 

Ovariosalpingo-histerectomia (OSH) em caninos grande 
porte, com mais de 20,001 kg, exames pré- operatórios 
físico e laboratorial, com anestesia. Prescrição de 
antibiótico e antiinflamatório para o pós-operatório. 
Retorno para a retirada dos pontos de sutura. 

 
1 

 
R$ 338,33 

  

   3.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado, mediante a apresentação da 
Nota Fiscal, e de toda documentação exigida para o pagamento, que após serem 
devidamente comprovadas e atestadas deverão ser pagas em  10 (dez) dias fora a 
quinzena  do ateste da Nota Fiscal do objeto.
 3.2. Na hipótese de existir nota de retifi cação e/ou nota suplementar de empenho, 
cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados.
 3.3. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da con-
tratada, a fl uência do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a con-
tagem a partir da data em que forem cumpridas.
 3.4. O pagamento pelos serviços prestados se dará somente após a apresentação da 
relação da seguinte documentação:
 3.4.1. Relação mensal de cirurgias realizadas e não realizadas de esterilização 
(castração) de cães e/ou gatos devidamente assinada pelo Veterinário responsável 
da Clínica / Hospital Veterinário;
 3.4.2. Ordem de Serviço emitida pelo Departamento de Proteção de Bem-Estar Animal, 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, devidamente assinada pelo 
Responsável/Tutor do animal e pelo Veterinário responsável, juntamente com a etiqueta 
do microchip devidamente preenchida, nome completo do tutor, documento de identifi -
cação pessoal, endereço completo e telefone;
 3.4.3. A Contratada deverá apresentar, no ato da entrega da Nota Fiscal, Certidão 
válida de comprovação do recolhimento de encargos e tributos (FGTS, INSS e 
CNDT) correspondente ao mês de entrega, de acordo com o que preconizam o 
Art. 195, §3 da C.F; Art. 31 da Lei nº 8.212 de 24/07/91, Art. 2º da Lei nº 9.012 de 
31/03/95 e Art. 71 da Lei nº 9032 de 24/04/95.
 CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos 
orçamentários da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura - dotação 
nº 08.01.00 - 3.3.90.39.00 - 18 541 6001 2300 - Fonte 01 - Código de Aplicação 
1100000 e da Secretaria Municipal de Saúde - dotação nº 14.04.00 - 3.3.90.39.00 - 
10 305 1001 2620 - Fonte 02 - Código de Aplicação 300108.
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   CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
  
 5. O CREDENCIADO é obrigado a executar os serviços contratados às suas 
expensas no caso de se verifi car falhas e erros, resultantes da má execução do 
contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo, sem prejuízo da indenização cabível à 
Prefeitura, e de outras sanções;
 5.1. O CREDENCIADO é obrigado a realizar os serviços constantes deste Contra-
to nos animais cadastrados previamente no Departamento de Proteção de Bem Es-
tar Animal, obedecida a ordem de chegada dos tutores e a lista de Credenciamento 
formalizada pela Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 593, de 22 de abril 
de 2021, independente do sexo, tamanho ou espécie do animal.
 5.2. O CREDENCIADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdênciá-
rios, acidentários, fi scais e comerciais resultantes da execução do objeto do sistema 
de credenciamento ora implantado.
 5.3. A inadimplência do CREDENCIADO, com referência aos encargos estabele-
cidos na cláusula 3º , não transfere à Prefeitura Municipal de Limeira a responsa-
bilidade por seu pagamento.

 CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
 6. A CONTRATANTE obriga-se a:
 a) Proporcionar todas as facilidades necessárias, para que a CONTRATADA possa 
cumprir as condições estabelecidas neste contrato;
 b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, no prazo e condições indi-
cadas neste instrumento;

 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA 
  
 7. São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93.
 SUBCLÁUSULA 1º - As penalidades aplicáveis são as previstas no Capítulo IV, 
da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes, sendo que, com referências 
às multas, se não previsto o percentual em lei, serão aplicadas conforme segue:
 a. Multa de 20% (vinte por cento) do valor estimado para contratação, em razão 
de injustifi cada não entrega da documentação nos prazos acordados ou recusa na 
assinatura do Contrato, da Ata de Registro de Preços ou na retirada da Nota de 
Empenho;
 b. Multa de 0,33% (trinta e três centésimo por cento) por dia de atraso sobre a 
parcela do objeto, até o limite de 60 (sessenta) dias;
 c. Multa de 20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento contratual 
sobre o valor da parcela não cumprida, assim considerados os atrasos acima de 60 
(sessenta) dias, para efeito de aplicação de penalidade
 d. Multa de 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações 
decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá 
sobre o valor do instrumento contratual;
 e. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes 
sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

 CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

 8. A publicação resumida do presente contrato na Imprensa Ofi cial, que é condição 
indispensável para sua efi cácia, será providenciada pelo Contratante, nos termos do 
parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93.

 CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 9. O presente contrato poderá ser rescindido pela Contratante, quando ocorrer 
descumprimento de suas cláusulas ou pelo Contratado quando o mesmo deixar de 
atender seus interesses, ou por fato relevante que o impeça de exercer atividade 
profi ssional.

 CLÁUSULA DÉCIMA - DO DESCREDENCIAMENTO 

 10. O descredenciamento poderá ser realizado mediante solicitação expressa do 
credenciado, com solicitação prévia de 30 dias e sem consulta pendente, analisada 
e aprovada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, sob análise 
da conveniência e oportunidade do ato.

 CLÁUSULA ONZE - DOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

 11. Tal como prescrito na lei, o Contratante e a Contratada não serão responsabili-
zados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, 
ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo interpartes.

 CLÁUSULA DOZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
 12. A Administração Pública indica como  GESTOR(A)  do presente contrato 
o(a) Senhor(a)  Simone Fernanda Zambuzi , e como  FISCAL  responsável o(a) 
Senhor(a)  Josiane Cristina dos Santos Alves Silvestrini  ,  que deverão acompa-
nhar e fi scalizar o regular cumprimento dos termos ora dispostos.
 12.1. A Administração do Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, 
as questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito 
ou de força maior.
 SUBCLÁUSULA 1º. Para os casos previstos no caput desta cláusula, a Contra-
tante poderá encaminhar à Comissão Especial constituída pela Portaria nº 593, de 
22 de abril de 2021, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou 
omissivos que se fundamentem naqueles motivos.

 SUBCLÁUSULA 2º. Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por pre-
juízos que, em decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa, causarem à Ad-
ministração no exercício de atividades específi cas do cumprimento deste contrato, 
inclusive nas análises ou autorizações excepcionais constantes nestas "Disposições 
Finais".
 SUBCLÁUSULA 3º. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com 
máxima cautela, zelo profi ssional, senso de responsabilidade e ponderação, para 
que ato de mera e excepcional concessão do Contratante, cujo objetivo fi nal é o 
de atender tão somente ao interesse público, não seja interpretado como regra con-
tratual.

 CLÁUSULA TREZE - DO FORO 
  
 13. Fica eleito o foro da cidade de Limeira/SP, como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
 13.1. E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente termo em 
04 (quatro) vias de igual teor e forma para um só efeito legal.

 Limeira, XX de XXXXX de 2021

 CONTRATANTE 

CONTRATADA 

 TESTEMUNHAS

 TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 MUNICÍPIO DE LIMEIRA

 Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

 Contrato nº. 000/0000

 Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE CLÍNI-
CAS VETERINÁRIAS E HOSPITAIS VETERINÁRIOS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO (CASTRAÇÃO) DE CÃES E GATOS
 Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

 Contratada: xxxx

 Processo Administrativo nº. 00000/0000 Chamada Pública nº. 00/0000

 Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do termo acima iden-
tifi cado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO, para fi ns de instrução e julgamento, damo-nos por CIEN-
TES E NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, 
até julgamento fi nal e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, 
nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 
recursos e o mais que couber.
 Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e deci-
sões que vierem a ser tomados, relativamente ao aluído processo, serão publicados 
no Diário Ofi cial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Comple-
mentar nº. 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais.

 Limeira, xx de xxxxx de 2021.

 CONTRATANTE

 CONTRATADA
     
   

 EXTRATO DE CONTRATO, ATA, CONVÊNIO E 
TERMO ADITIVO 

  
 CONTRATO Nº: 226/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 234/2020, PROCES-
SO Nº: 41.369/2021, OBJETO: Contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviços de oxigenoterapia domiciliar, incluindo locação e instalação de 
equipamentos, manutenção, assessoramento técnico, fornecimento de insumos 
e fornecimento de oxigênio medicinal com cilindros em regime de comodato ,  
CONTRATADA: Air Liquide Brasil Ltda, CNPJ n°. 00.331.788/0016-03, VA-
LOR TOTAL: R$ 142.857,00 (cento e quarenta e dois mil oitocentos e cinquenta 
e sete reais),  DATA DA ASSINATURA: 13/10/2021, PRAZO: por 06 (seis) me-
ses, contados a partir da data indicada na ordem de serviço.

 CONTRATO Nº: 236/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 144/2020, PROCES-
SO Nº: 46.129/2021, OBJETO: Contratação de empresa especializada para rea-
lização de exames gastrointestinais ,  CONTRATADA: Clínica Médica Eduardo 
Borges Ltda., CNPJ Nº: 15.637.769/0001-92, VALOR TOTAL: R$ 78.000,00 
(setenta e oito mil reais), DATA DA ASSINATURA: 20/10/2021, PRAZO: por 06 
(seis) meses, contados a partir da data indicada na ordem de serviço.
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 CONTRATO Nº: 262/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 02/2021, PROCESSO 
Nº: 45.859/2021, OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, nas 
instalações elétricas destinadas ao funcionamento das Piscinas Municipais, CON-
TRATADA: Justi & Maian Ltda. EPP, CNPJ Nº: 04.030.161/0001-89, VALOR 
TOTAL: R$: 7.937,02 (sete mil novecentos e trinta e sete reais e dois centavos), 
DATA DA ASSINATURA: 11/05/2021, PRAZO: por 05 (cinco) meses, contados a 
partir de 08 de novembro de 2021.

 CONTRATO Nº: 263/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 03/2021, PROCESSO 
Nº: 45.867/2021, OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 
equipamentos e componentes destinados à fi ltragem, circulação, aspiração, aque-
cimento, instalações hidráulicas e estrutura física de piscinas, CONTRATADA: 
Justi & Maian Ltda. EPP, CNPJ Nº: 04.030.161/0001-89, VALOR TOTAL: R$: 
56.071,06 (cinquenta e seis mil setenta e um reais e seis centavos), DATA DA AS-
SINATURA: 08/11/2021, PRAZO: por 05 (cinco) meses, contados a partir da data 
indicada na ordem de serviço.

 CONTRATO Nº: 264/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 175/2020, PROCES-
SO Nº: 46.501/2021, OBJETO: Aquisição de insumos (tiras reagentes, lancetas e 
seringas) para manutenção do programa de dispensação de insumos para diabéticos 
insulinodependentes, CONTRATADA: Becton Dickinson Indústrias Cirúrgicas 
Ltda, CNPJ n° 21.551.379/0021-41, VALOR TOTAL: R$: 144.000,000 (cento e 
quarenta e quatro mil reais), DATA DA ASSINATURA: 08/11/2021, PRAZO: por 
04 (quatro) meses, contados a partir de 08 de novembro de 2021.

 CONTRATO Nº: 265/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 174/2020, PROCES-
SO Nº: 46.498/2021, OBJETO: Contratação de empresa especializada para rea-
lização de exames - Biópsia, CONTRATADA: Imagem Centro de Diagnóstico 
Ltda, CNPJ n° 05.025.888/0001-30, VALOR TOTAL: R$ 30.650,00 (trinta mil 
seiscentos e cinquenta reais),  DATA DA ASSINATURA: 09/11/2021, PRAZO: Por 
06 (seis) meses contados a partir da data indicada na ordem de serviço.
ATA Nº: 240/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 99/2021, PROCESSO Nº: 
16.376/2021, OBJETO: Eventual aquisição de tubo e agulha para coleta de sangue 
a vácuo, EMPRESA DETENTORA DA ATA: ALL Lab Comercial Ltda, CNPJ 
n° 19.880.964/0001-08, VALOR TOTAL: R$ 121.960,00 (cento e vinte e um mil 
novecentos e sessenta reais), DATA DA ASSINATURA: 10/11/2021, PRAZO: Por 
12 (doze) meses, contados a partir de 10 de novembro de 2021.

 ATA Nº: 243/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 102/2021, PROCESSO Nº: 
9.368/2021, OBJETO: Eventual aquisição de material escolar, EMPRESA DE-
TENTORA DA ATA: EVL Comércio de Produtos Manufaturados Eireli, CNPJ n° 
34.216.251/0002-00, VALOR TOTAL: R$ 84.143,00 (oitenta e quatro mil cento 
e quarenta reais), DATA DA ASSINATURA: 10/11/2021, PRAZO: Por 12 (doze) 
meses, contados a partir de 10 de novembro de 2021.

 ATA Nº: 244/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 102/2021, PROCESSO Nº: 
9.368/2021, OBJETO: Eventual aquisição de material escolar, EMPRESA DE-
TENTORA DA ATA: D.F. Astolpho EPP, CNPJ n° 20.123.999/0001-73, VALOR 
TOTAL: R$ 105.804,00 (cento e cinco mil oitocentos e quatro reais), DATA DA 
ASSINATURA: 10/11/2021, PRAZO: Por 12 (doze) meses, contados a partir de 10 
de novembro de 2021.

 ATA Nº: 246/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 102/2021, PROCESSO Nº: 
9.368/2021, OBJETO: Eventual aquisição de material escolar, EMPRESA DE-
TENTORA DA ATA: MGSERV Gestão Ambiental em Tecnologias Sustentáveis 
Ltda, CNPJ n° 28.239.961/0001-72, VALOR TOTAL: R$ 10.150,00 (dez mil cento 
e cinquenta reais), DATA DA ASSINATURA: 11/11/2021, PRAZO: Por 12 (doze) 
meses, contados a partir de 11 de novembro de 2021.

 ATA Nº: 247/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 102/2021, PROCESSO Nº: 
9.368/2021, OBJETO: Eventual aquisição de material escolar, EMPRESA DE-
TENTORA DA ATA: Rsul Eireli, CNPJ n° 14.066.477/0001-84, VALOR TOTAL: 
R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais), DATA DA ASSINATURA: 
11/11/2021, PRAZO: Por 12 (doze) meses, contados a partir de 11 de novembro 
de 2021.

 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 169/2019 - DISPENSA Nº: 
891/2019 - PROCESSO Nº: 39.988/2021, OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada para seguro de veículos, PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 
DE CONTRATO, CONTRATADA: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, 
CNPJ Nº: 61.198.164/0001-60, VALOR total: 6.983,07 (seis mil, novecentos e oi-
tenta e três reais e sete centavos), DATA DA ASSINATURA: 27/10/2021, PRAZO: 
12 (doze) meses, contados a partir de 21 de novembro de 2021.

 TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 62/2020 - PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº: 18/2019 - PROCESSO Nº: 46.692/2021, OBJETO:Contratação de 
empresa especializada para realização de exames médicos de média e alta comple-
xidade, PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONTRATO, CONTRATADA: Clíni-
ca Focus Gastroenterologia Avançada Ltda. - EPP, CNPJ Nº: 23.786.634/0001-17, 
DATA DA ASSINATURA: 04/11/2021, PRAZO: por 06 (seis) meses, contados a 
partir de 18 de novembro de 2021. 

 SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº: 141/2021, PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 224/2020, PROCESSO Nº: 
45.866/2021, OBJETO: Eventual aquisição de combustível tipo álcool comum 
(etanol) e diesel S-500, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONTRATADA: Auto Posto Marita Ltda, 
CNPJ n° 04.994.575/0001-28. Fica reequilibrado o valor do item 02 para R$ 
5.1011 (cinco reais mil e onze décimos de milésimos de real), DATA DA AS-
SINATURA: 04/11/2021.

 QUARTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº: 275/2020, PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 103/2020, PROCESSO Nº: 
47.665/2021, OBJETO: Eventual aquisição de combustível tipo gasolina co-
mum, álcool comum (etanol) e diesel S-500, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONTRATADA: Cen-
tro Automotivo Silverado Ltda, CNPJ n° 03.900.652/0001-70. Fica reequili-
brado o valor do item 01 para R$: 6,359(seis reais trezentos e cinquenta e nove 
milésimos de real), DATA DA ASSINATURA: 04/11/2021.

 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 56/2020, CONVITE 
Nº: 01/2020, PROCESSO Nº: 47.372/2021, OBJETO: Contratação de empre-
sa especializada para construção, reforma e revitalização no Parque Cidade 
- 1ª etapa - sanitários - Contrato de Repasse nº 1058.545-17/2018 - Caixa, 
TERMO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DE CONTRATO, 
CONTRATADA: FG Gutierrez Engenharia E Construções Ltda. - ME, CNPJ 
n° 04.790.722/0001-48, VALOR: R$ 21.552,74 (vinte e um mil quinhentos e 
cinquenta e dois reais e setenta e quatro centavos), DATA DA ASSINATURA: 
16/11/2021.

 SEXTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº: 11/2020 - PROCESSO Nº: 
38.124/2021, OBJETO: Conjugação de esforços e cooperação para o combate 
conjunto da pandemia decorrente do COVID-19, por meio de criação de uma 
Unidade de Referência para atendimento médico hospitalar de Pronto Atendi-
mento, com leitos para casos críticos e semi-críticos, conforme necessidade e 
evolução dos casos, além de atendimento ambulatorial, TERMO ADITIVO DE 
VALOR DE CONVÊNIO, CONVENENTE: Sociedade Operária Humanitária, 
CNPJ N°: 51.469.187/0001-08, Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Limeira, CNPJ Nº 51.473.692/0001-26, e Hospital Unimed de Limeira Coo-
perativa de Trabalho, CNPJ Nº 50.480.953/0002.53, VALOR R$ 9.860.000,00 
(nove milhões oitocentos e sessenta mil reais), DATA DA ASSINATURA: 
01/09/2021.

 CONVÊNIO Nº: 12/2021 - PROCESSO Nº: 9.482/2021, OBJETO: O presente 
convênio de Cooperação tem por objeto a instalação de Cartório Eleitoral no 
Município, compreendendo: locação/disponibilização, manutenção e conser-
vação do imóvel, incluindo o pagamento de impostos e taxas decorrentes; o 
fornecimento de móveis e utensílios para o seu funcionamento; a cessão de ser-
vidores; o fornecimento de materiais de papelaria, limpeza e de copa/cozinha, 
e, também, a prestação do serviço de limpeza e de reprodução de cópias, pelo 
MUNICÍPIO em favor da JUSTIÇA ELEITORAL, de acordo com as estimati-
vas constantes de plano de trabalho e da disponibilidade municipal, CONVE-
NENTE: Justiça Eleitoral - Juízo 399ª, DATA DA ASSINATURA: 22/09/2021, 
PRAZO: O presente convênio terá vigência pelo prazo de 5 (cinco) anos, con-
tados a partir de 04 de outubro de 2021.
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 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 EDITAL DE CONHECIMENTO 
  

 O Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria de Administração comunica, pelo presente Edital, o resultado das Avaliações Especiais de Desempenho no Estágio 
Probatório, referentes aos Processos Administrativos abaixo relacionados, nos moldes da Lei Complementar 306 de 26/12/2003 e Decreto 70 de 06/03/2015 do Município 
de Limeira.
 

6

Processo Ano Secretaria Cargo Admissao
33296 2021 RAFAEL SCHRODER SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO ASSISTENTE DE SUPRIMENTOS 08/03/2021

12

Processo Ano Secretaria Cargo Admissao

36408 2020 ANA SILVIA SANCHEZ CARDOZO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DIRETOR DE ESCOLA 30/04/2020
36414 2020 VALQUIRIA ROSELI DE BRITO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DIRETOR DE ESCOLA 09/04/2020

18

Processo Ano Secretaria Cargo Admissao

54784 2019 MICHELLE MONIQUE MARTTINS QUESADA LIMA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MONITOR 05/06/2019
18402 2020 RAFAEL GRIFONI GUERZONI SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO TECNOLOGO EM EDIFICACOES 17/01/2020

24

Processo Ano Secretaria Cargo Admissao

49756 2019 DEBORA SEQUINATTO MONTEIRO DA SILVA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 01/04/2019
54773 2019 JOSIANE MOREIRA COSTA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MONITOR 13/05/2019
54768 2019 VERA LUCIA DOS ANJOS SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MONITOR 29/05/2019

33

Processo Ano Secretaria Cargo Admissao

36060 2018 CLAUDINEIA APARECIDA MORAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 04/06/2018
35969 2018 ERICA CRISTINA RAMOS DA SILVA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL 18/06/2018
35356 2019 HUGO WAGNER GUIMARAES SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ASSESSOR ADMINISTRATIVO 03/01/2019
36066 2018 IRIS MANISCO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL 04/06/2018
36057 2018 LIGIA MARIA SALMAZI FREI SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL 04/06/2018
36058 2018 LIGIA MARIA SALMAZI FREI SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCACAO ESPECIAL 04/06/2018
35929 2018 MARIANA APARECIDA MESQUITA CRIMINAZZO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL 11/06/2018

Nome Avaliação

Aprovado

Aprovado

Quantidade de Meses:

Nome Avaliação

Aprovado

Aprovado

Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado
Aprovado

Aprovado

Quantidade de Meses:

Aprovado
Aprovado

Quantidade de Meses:

Nome Avaliação

Quantidade de Meses:

Nome Avaliação

Aprovado
Aprovado

Quantidade de Meses:

Nome Avaliação
Aprovado

MICHEL AZEVEDO ARAUJO
Diretor de Gestão de Pessoas
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 ATO DECISÓRIO Nº 11/2021 
  

   MARCIO ANTONIO JACINTO , RG: 25.910.944-7, Analista de Controle Or-
çamentário (Efetivo), ativo, junto da Secretaria Municipal de Gestão Estratégica, 
da Prefeitura Municipal de Limeira - SP e Professor de Ensino Médio e Técnico 
(CLT), ativo, junto da ETEC Trajano Camargo - Centro Paula Souza, Limeira - SP.: 
Acumulação legal. 

 Limeira, 18 de novembro de 2021 

 LUIZ ALBERTO BATTISTELLA 
 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
   

 
ATA DE ABERTURA DA 2ª ADEQUAÇÃO DO 

ENVELOPE 02 - PLANO DE TRABALHO. 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. PROCESSO Nº 

37.973/2021. 
  

  Objeto:   SELEÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS, PARADESSPORTIVOS 
E DE ESPORTE E LAZER A SEREM REALIZADOS, EM CONFORMIDA-
DE COM A LEI FEDERAL Nº 13.019/2014 E SUAS ALTERAÇÕES. 

 Às  09:00  horas do dia  18   de novembro  do corrente ano, reuniram-se, sob a pre-
sidência do Sr.  Tiago César Vicente , para abertura das adequações dos envelopes 
nº 2 (Plano de Trabalho) do  Chamamento Público nº 01/2021 - Secretaria Mu-
nicipal de Esporte e Lazer , foi publicado e veiculada através do Diário Ofi cial 
do Município de Limeira e site www.limeira.sp.gov.br. Compareceram na abertura 
os seguintes membros titulares Sra.  Gylka Faêdra Cardoso Rodrigues Hubner , 
Sr.  Julio César Florindo  e Sra.  Raquel Belzi Corrêa Pereira  todos membros da 
Comissão de Seleção de Projetos, nomeada conforme Portaria nº 2.281 de 23 de 
agosto de 2.021.

 Após análise dos Planos de Trabalho apresentados pelas entidades neste Chama-
mento, esta Comissão em análise aos itens 13.2.3, 13.2.5 e 13.2.6 do edital a Co-
missão da publicidade aos seguintes dados:

   Ficam aprovados os projetos apresentados pelas organizações da sociedade civil:

 Associação Grêmio São Paulo - ìtem 09 - Futsal Masculino;

 Associação dos Pais e Amigos do Judô Limeirense - Ítem 17 - Judô Feminino e 
masculino, e

 Associação Desportiva, Recreativa, Educacional e Cultural Crescendo para o Fu-
turo - Ítem 21 - Muay Thai Feminino e Masculino

 Nada mais havendo a tratar e encerrados os trabalhos, das quais se lavrou a presen-
te ata que lida e achada de acordo vai por todos assinada.

 Tiago César Vicente 
 Presidente

 Gylka Faêdra Cardoso Rodrigues Hubner 
 Membro

 Júlio César Florindo 
 Membro

 Raquel Belzi Corrêa Pereira 
 Membro
 

 TIAGO CESAR VICENTE 
 Presidente da Comissão de Chamamento 

Planilha de ítem/modalidade, valor da proposta, número de atendidos, valor da comissão
técnica e equipe de trabalho e custos indiretos

Entidade Ítem/Modalidade Valor da
proposta

Quantida
de de

atendido
s

Valor da
Comissã
o Técnica
e equipe

de
trabalho

% Custos
Indiretos % Ajuda de

Custo
%

Associação
Limeirense de

Atletismo

01 - Atletismo
Feminino 70.000,00 62 14.058,00 20,08 2.093,80 2,99 13.200,00 18,86

Associação
Limeirense de

Atletismo

02 - Atletismo
Masculino 70.000,00 62 14.058,00 20,08 2.020,00 2,89 9.900,00 14,14

Associação
Integrada de
Deficientes e

Amigos

03 - Atletismo PCD
Feminino e Masculino 29.998,96 15 11.982,96 39,94 700,00 2,33 - -

Nosso Clube 04 - Basquete
Masculino 170.000,00 155 67.947,00 39,97 5.093,00 3 - -

Associação
Limeirense de

Esporte e Lazer
05 - Basquete 3 x 3

Masculino 40.000,00
42

15.620,00 39,05 1.090,00 2,72 3.600,00 9

Associação Grêmio
São Paulo 07 - Futebol Feminino 50.000,00 36 19.800,00 39,6 1.500,00 3 - -

Associação Grêmio
São Paulo 08 - Futsal Feminino 100.000,00 51 37.840,00 37,84 3.000,00 3 - -

Associação Grêmio
São Paulo 09 - Futsal Masculino 130.000,00 91 51.040,00 39,26 3900,00 3 - -

Associação
Limeirense de

Esporte e Lazer
12 - Handebol

Feminino 70.000,00 61 27.885,00 39,84 2.063,00 2,95 13.992,00 19,99

Associação
Limeirense de

Esporte e Lazer

13 - Handebol
Masculino 70.000,00 61 27.885,00 39,84 2.063,00 2,95 13.992,00 19,99

Associação
Desportiva,
Recreativa,

Educacional e
Cultural Crescendo

para o Futuro

15 - Jiu Jitsu
Feminino e masculino 70.000,00 61 27.335,00 39,05 2.049,00 2,93 13.500,00 19,28

Associação dos
Pais e Amigos do
Judô Limeirense

17 - Judô Feminino e
masculino 120.000,00 101 46.200,00 38,50 3.600,00 3 - -

Associação
Cultural Chiu Jin

de Artes e
Terapias Orientais

18 - Karatê Feminino
e Masculino 70.000,00 61 27.720,00 39,60 2.092,00 2,99 13.992,00 19,99

Associação
Integrada de

19 - Karatê PCD
Feminino e Masculino

19.998,51 20 7.994,91 39,98 - - - -

Deficientes e
Amigos

Cultural Chiu Jin
de Artes e

Terapias Orientais
20 - Kung Fú

Feminino e Masculino 70.000,00 62 27.720,00 39,6 2.061,80 2,94 - -

Associação
Desportiva,
Recreativa,

Educacional e
Cultural Crescendo

para o Futuro

21 - Muay Thai
Feminino e Masculino 38.658,44 60 11.264,00 29,14 - - - -

Associação dos
Nadadores e
Esportistas de

Limeira

22 - Natação
Feminina 169.964,18 150 67.944,80 39,97 5.095,00 3 - -

Associação dos
Nadadores e
Esportistas de

Limeira

23 - Natação
Masculina 169.993,62 150 67.944,80 40 5.095,00 3 - -

Associação
Limeirense Master

de Natação

24 - Natação Máster
Feminina e Masculina 35.000,00 41 8.800,00 24,14 1.025,00 2,93 7.000,00 20

Associação dos
Nadadores e
Esportistas de

Limeira

25 - Natação PCD
Feminina e Masculina 64.925,50 35 25.733,40 39,62 1.940,00 2,99 - -

Liga Desportiva
Limeirense

26 - Organização e
gestão de eventos

esportivos do
calendário municipal

de esportes

105.000,00 19
eventos 41.827,39 39,83 3.16,16 2,87 - -

Nosso Clube
28 - Tênis Feminino e

Masculino 30.000,00 32 11.968,00 39,9 872,00 2,91 6.000,00 20

Associação
Integrada de
Deficientes e

Amigos

29 - Tênis PCD
Feminino e Masculino 44.997,54 20 17.978,40 39,95 700,00 1,55 - -

Nosso Clube 30 - Tênis de mesa
Feminino e Masculino 70.000,00 62 24.992,00 35,7 2.059,00 2,94 8.500,00 12,14

Associação Atlética
Banco do Brasil 31 - Voleibol Feminino 180.000,00 190 71.764,00 39,86 5.373,00 2,98 33.525,00 18,62

Associação Atlética
Banco do Brasil

32 - Voleibol
Masculino 180.000,00 190 71.764,00 39,86 5.198,00 2,89 36.000,00 20

Nosso Clube 35 - Xadrez Feminino
e Masculino 30.000,00 32 11.968,00 39,9 872,00 2,91 6.000,00 20
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   SECRETARIA DE CULTURA 
  

   GABINETE DO SECRETÁRIO DE CULTURA 

 
  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2021 - APOIO A PROJETOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS - WORKSHOP INTERESSADO: Secre-

taria Municipal de Cultura de Limeira/SP. ASSUNTO: Seleção dos Projetos Artísticos e Culturais do município de Limeira/SP - Ata da Comissão de 
Análise de Seleção 

 
 ATA DA COMISS  ÃO   DE ANÁLISE DE SELEÇÃO 
 
 
  "  EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0  8  /2021 - APOIO   A   PROJETOS ARTÍSTICOS E   CULTURAIS - WORKSHOP  "  
  
  No dia dezesseis de novembro de dois mil e vinte e um, os membros da  Comissão de Análise de Seleção  do "EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2021 - 
APOIO A PROJETOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS - WORKSHOP", do ano de 2021, se reuniu no Palacete Levy - Largo da Boa Morte, 11 - Centro - Limeira/SP, para 
seleção dos projetos cadastrados conforme o referido edital.

A Comissão de Análise de Seleção se reuniu de forma presencial, conforme estabelecido no edital. No dia dezesseis de novembro de dois mil e vinte um, a referida Comis-
são procedeu à conclusão da análise e seleção dos projetos apresentados pelos proponentes inscritos no "EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2021 - APOIO 
A PROJETOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS - WORKSHOP". 

Seguiram os critérios previstos no item 8 do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2021 - APOIO A PROJETOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS - WORKSHOP.
    

Desta forma, foram SELECIONADOS os seguintes projetos:

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 08/2021 - WORKSHOP
Nº NOME EMPRESARIAL PROPONENTE PROJETO PONTUAÇÃO
1 ALEX SANDRO BATISTA DE GODOI 21736745875 Alex Sandro Batista de Godoi Enredos que Encantam nas

Tranças de Histórias
15

2 LUIS MIGUEL MARABEZ 46797820804 Luis Miguel Marabez Maquiagem Drag e Aplicação de
Próteses

15

3 PAULO HENRIQUE MATIAZI 37849414861 Paulo Henrique Matiazi Flipbook – Desenho em
Movimento para Iniciantes

15

4 DANIELE PRISCILA OLIVEIRA 39321640835 Daniele Priscila Oliveira Ritmos no Cajón para Iniciantes 14

5 RENAN DE OLIVEIRA MARABEZ 40367527820 Renan de Oliveira Marabez Os Segredos da Dublagem 14

6 RODRIGO JOSE VIEIRA 29067791806 Rodrigo José Vieira Oficina Túnel do Tempo - Retrô &
Danças Urbanas

14

7 TOMAZ DE AQUINO GOMES NETO 31492838845 Tomaz de Aquino Gomes Neto Blues - Um caminho para a
música

14

8 DANILO GIROTO MENDES 22721406884 Danilo Giroto Mendes Fazendo Música com Loop
Station

13

9 EDSON DE JULIO 21919663819 Edson de Julio Conceitos da Bateria na música
Contemporânea

13

10 FLAVIO JACON DE VASCONCELOS 38588711842 Flávio Jacon de Vasconcelos Produção Musical: da Gravação
ao Lançamento

13

11 JOAO ANTONIO LEJAMBRE 92583385968 João Antônio Lejambre Método Alternativo de
Construção de Instrumentos

13

12 JONATAS ALVES DE SOUSA 35769437812 Jonatas Alves de Sousa Direção Criativa 13

13 MACEL TEIXEIRA ARAUJO DOS SANTOS 38437028884 Macel Teixeira Araújo dos Santos Microfonação de Bateria Acústica 13

14 GUSTAVO CAMARGO PEREIRA 39450166811 Gustavo Camargo Pereira BEETHOVEN 3-5-9 12

15 YURI MALCON BATISTA 46871010890 Yuri Malcon Batista Adeus Saudade! 10

MEMBROS DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE SELEÇÃO

- Representantes do Poder Público

1ª Titular: Janaína Firakovski Luz

1º Suplente: Paulo Eduardo Cassano Bento

2ª Suplente: Daniele Pedroso Fernandes

- Representantes da Sociedade Civil 

1º Titular: Allan André Lourenço

2ª Titular: Larissa Fernanda Féola

Limeira, 16 de novembro de 2021 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 C O N D E P H A L I CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARQUITETÔNICO DO MUNICÍPIO DE 

LIMEIRA Triênio 2021 - 2023 

  CONVOCAÇÃO  

Prezados (as) Conselheiros (as) do Condephali - Conselho Municipal de Defesa do 
Patrimônio Histórico e Arquitetônico do Município de Limeira,

O Presidente do CONDEPHALI - Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio 
Histórico e Arquitetônico do Município de Limeira, Sr. Paulo Masuti Levy, vem 
respeitosamente à ilustre presença de Vossas Senhorias, com o objetivo de con-
vocá-los (as) para a  6  a  . Reunião   O  rdinária  do Conselho Municipal de Defesa 
do Patrimônio Histórico e Arquitetônico do Município de Limeira - Condephali - 
Gestão 2021/2023  (  Decreto n°   129  ,   de   20   de abril   de 20  21 - publicado no Jornal 
Oficial do Município de Limeira em 29 de abril de 2021   ) , a ser realizada no dia 
 23   de   novembro   de 20  21   (  terça  -feira) , às 8h30, na Sala 1 do  P  alacete Levy , para 
cumprimento da pauta que segue:

·Abertura;
·Posicionamento sobre tombamento de imóveis, decretos de tombamento recentes 
e processos já iniciados;
·Tombamentos a serem iniciados: Conjunto Remanescente Horto Florestal do 
Tatu,Casa da Laranja, Palacete Antonio Cândido de Camargo (antiga prefeitura), 
Banco Brasil à Praça Toledo Barros (antigo NCNB), Caninha Limeirinha, Calçados 
Buzolin, Instituto Cultural Ítalo-Brasileiro, Máquina d'Andréa antiga e Máquina 
d'Andréa atual;
·Projeto Praça Palacete Tatuibi;
·Palavra Livre;
·Encerramento.

Atenciosamente, 
 

 Limeira, 17 de novembro de 2021 

 PAULO MASUTI LEVY 
 Presidente   

 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
TURISMO E INOVAÇÃO 

 
NOTIFICAÇÃO 

  
  JOSÉ FRANÇA ALMIRALL , Secretário Municipal de Desenvolvimento, Turis-
mo e Inovaçãoda Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em cumprimento aos dis-
positivos contidos naLei 13.105/2015(Código de Processo Civil), Artigo256.

Faz saber que através do presente EDITAL fi ca notifi cadaa empresa  CATION IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA,  CNPJ nº. 01.303.034/0001-18, com sede na 
Rua José Jorge Rodrigues, nº 390 - Bairro Vila Nova, na cidade de Limeira/SP, 
CEP: 13486-316,a tomar conhecimento do  indeferimento do pedido realizado no 
Processo: 40.718/2009, referente a solicitação de concessão dos Benefícios da Lei 
Complementar Municipal nº. 405/2007, por não atender aos requisitos legais indis-
pensáveis a autorizar a concessão do incentivo fi scal destacado.

E, para que chegue ao conhecimento de todos lavrou-se apresente NOTIFICAÇÃO 
POR EDITAL. 

PAÇO MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos 17dias do mês de novembrodo ano de dois 
mil e vinte e um.
 

 Limeira, 17 de novembro de 2021
 

 JOSÉ FRANÇA ALMIRALL 
 Secretário de Desenvolvimento, Turismo e Inovação 

 MARCELO BUENO DOS REIS 
 Diretor de Fomento ao Desenvolvimento 

 SECRETARIA DE FAZENDA 
  

 CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 

 CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES 
  

 Conforme disposto na Lei n.º 5.624/2015, que cria o Conselho Municipal de Con-
tribuintes, instituído para julgar em 2ª e última instância administrativa os recur-
sos interpostos decorrentes de lançamentos de impostos, taxas, contribuições e 
infrações à legislação tributária municipal, e no artigo 45 do Decreto Municipal 
nº 243/2016, fi cam publicadas as decisões dos julgamentos da sessão ordinária 
ocorrida no dia  18   de   novembro   de 20  21 :

 RECURSO VOLUNTÁRIO   

Processo Administrativo nº 29.569/2018 e APENSOS
Interessado: MESSIAS MONTEIRO
Conselheiro Relator: Jhony Pazoti Pereira
 EMENTA 
IMPUGNAÇÃO PROCESSO COBRANÇA IPTU ANO 2018. NÃO OBEDE-
CE A TODOS REQUISITOS DO ART 1º DO DECRETO MUNICIPAL 426/14. 
ARTIGOS 14 E 17 DO CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL. ZONEAMENTO 
URBANO. INCIDENCIA DE IPTU. ARTIGO 32 CTN. RECURSO CONHECI-
DO E NÃO PROVIDO

 RECURSO VOLUNTÁRIO 

Processo Administrativo nº 29.621/2018 e APENSOS
Interessado: BRUNO DE MIRANDA JANINE
Conselheiro Relator: Márcio Fernandes da Silva  
 EMENTA 
IMPUGNAÇÃO REFERENTE AOS LANÇAMENTOS DE IPTU DOS ANOS 
DE 2017 E 2018, COM CONSEQUENTE ALTERAÇÃO DO PADRÃO DE 
CONSTRUÇÃO DE ALTO PARA BOM. RECURSO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO.

 RECURSO VOLUNTÁRIO   

Processo Administrativo nº 30.980/2018 e APENSOS
Interessado: ANDREA MARIA VANIN FERREIRA
Conselheiro Relator: Lucas Eduardo Sardenha
 EMENTA 
REVISÃO DO IPTU. VISTORIA. TIPO DE CONSTRUÇÃO 04-BOM EM 
ACORDO COM TABELA 1 DO ANEXO IV DA LC 190/1997. RECURSO VO-
LUNTÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

 RECURSO VOLUNTÁRIO   

Processo Administrativo nº 46.485/2018 e APENSOS
Interessado: CARLOS ALBERTO SERPELONI BARROS
Conselheiro Relator: Rogério Montali de Oliveira
 EMENTA 
IPTU. MULTA E JUROS. ARTIGOS 151 E 161 DO CTN. ARTIGO 134 DO CTM. 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
  
 RECURSO VOLUNTÁRIO   

Processo Administrativo nº 60.874/2018 e APENSOS
Interessado: PAULO ROBERTO ARAUJO SILVA
Conselheira Relatora: Keli Cristina Alegre
 EMENTA 
IMPUGNAÇÃO À COBRANÇA DE IPTU DO EXERCÍCIO DE 2017. ALEGA-
ÇÃO DE IMÓVEL ESSENCIALMENTE AGRÍCOLA. AUSÊNCIA DE CUM-
PRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS ELENCADOS NO ART 1º DO DE-
CRETO 426/2014. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
 

 Limeira, 18 de novembro de 2021 

 JOÃO ROSA DA SILVA 
 Presidente  
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 SECRETARIA DE SAÚDE 
  

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
A DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, POR MEIO 
DE SUA GERENTE, RENATA MARTINS, CONFORME 

DISPÕE O DECRETO MUNICIPAL 250 DE 10 DE 
JULHO DE 2020, C.C. ARTIGO 124 (PARÁGRAFO 

ÚNICO), ARTIGO 128 (PARÁGRAFO ÚNICO), ARTIGO 
138 INCISO II E ARTIGO 142 DA LEI ESTADUAL 

Nº10.083/98, TORNA PÚBLICO: 
  

 

   

 A DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, POR MEIO DE SUA GEREN-
TE, RENATA MARTINS, CONFORME DISPÕE O DECRETO MUNICI-
PAL 250 DE 10 DE JULHO DE 2020, C.C. ARTIGO 138 INCISO II E O 

ARTIGO 142 DA LEI ESTADUAL Nº10.083/98, TORNA PÚBLICO: 

      

 SECRETARIA DE URBANISMO 
   

 LICENCIAMENTO 

 EDITAIS DIVERSOS 
  

  EDITAL Nº   375 -  DEZESSEIS DE NOVEMBRO   DE 20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 Comunicado 29/2021 

Nome do proprietário: ENOQUE CARVALHO SILVA 
Endereço do Imóvel: RUA CARLOS AUGUSTO DELLA TORRES,35 
Inscrição Cadastral: 3572022000 
Data: 14/10/2021 

 Fica V. Sa. Comunicado (a) que a sua solicitação do processo 41542/2021.  

 Solicitação de Impugnação da Notificação 1062/2021.  

 DEFIRO  o pedido de impugnação da Notifi cação 1062/2021 - conforme transfe-
rência de 
proprietário realizada através do processo 41541/2021 . 
Fica Cancelada a Notifi cação nº 1062/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 16 Novembro de dois mil e vinte e 
um.

 EDITAL Nº   376 - DEZESSEIS DE NOVEMBRO   DE   20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 Auto de Infração 157/2021 

Nome do Proprietário:  DELFISIO NUNES BARBOSA 
Endereço do Imóvel:  RUA ISMAIL SPERANCIN (JD.PALMEIRAS), 741 
Bairro:  JD. MANACA 
Inscrição Cadastral:  4523032000 

Fica V. Sª. notifi cado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral 
acima mencionada, a importância de  R$ 2.909,00 (dois mil e novecentos e nove 
reais) , referente ao não cumprimento da Notifi cação nº 1042/2021 (Embargo da 
Obra).
 Legislação aplicada: Referente a infração às Leis 1096/69. LC 244/00 e 442/09 .
Informamos que, conforme determinação contida no artigo 13 da Lei complemen-
tar nº 848 de 04/12/2019,V.Sª. terá um prazo de 30 (trinta) dias para cumprir a 
exigência supracitada ou impugná-la.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 16de Novembro de dois mil e vinte 
e um.
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 EDITAL Nº   377 - DEZESSEIS DE NOVEMBRO   DE   20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 NOTIFICAÇÃO 1694/2021 

Nome do Proprietário:  PRISCILA BRUM 
Endereço do Imóvel:  RUA JOAO PICCIRILLO, 34 
Bairro:  PQ. CAMPOS ELISEOS 
Inscrição Cadastral:  2177005000 
Data de Emissão:  26/10/2021 

Fica V. Sª. ciente de que esta obra está  EMBARGADA  (paralisada) nesta data, por 
estar em desacordo com a legislação municipal vigente. Caso o presente embargo 
seja descumprido, será emitido Auto de Infração e lançado para a inscrição acima o 
valor equivalente a 100 UFESP's, de acordo com o Código de Obras - Lei 1096/69 
e Plano Diretor - Lei Complementar nº 442/2009.
 Lei nº 1096/1969 - Código de Obras 
''A Prefeitura, por intermédio das repartições competentes, procederá o embargo 
das construções quando estas estiverem incluídas numa ou mais das hipóteses se-
guintes:
 a) quando a construção estiver sendo executada sem a licença da Prefeitura; 
 b) quando a construção estiver sendo executada em desacordo com as plantas 
aprovadas; 
 c) quando constatar que a construção oferece perigo para a saúde ou segurança 
do público, ou do próprio   pessoal da obra; 
 d) quando o responsável pela obra recusar-se a atender qualquer intimação.'' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 16 de Novembro de dois mil e vinte 
e um.

 EDITAL Nº   378 - DEZESSEIS DE NOVEMBRO   DE   20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 NOTIFICAÇÃO 1473/2021 

Nome do Proprietário:  JOEL RICCI 
Endereço do Imóvel:  RUA JESSICA FERNANDA DALCOL, 141 
Bairro:  PQ. POMPEU 
Inscrição Cadastral:  4655009000 
Data de Emissão:  23/09/2021 

Fica V. Sª. ciente de que esta obra está  EMBARGADA  (paralisada) nesta data, por 
estar em desacordo com a legislação municipal vigente. Caso o presente embargo 
seja descumprido, será emitido Auto de Infração e lançado para a inscrição acima o 
valor equivalente a 100 UFESP's, de acordo com o Código de Obras - Lei 1096/69 
e Plano Diretor - Lei Complementar nº 442/2009.
 Lei nº 1096/1969 - Código de Obras 
''A Prefeitura, por intermédio das repartições competentes, procederá o embargo 
das construções quando estas estiverem incluídas numa ou mais das hipóteses se-
guintes:
 a) quando a construção estiver sendo executada sem a licença da Prefeitura; 
 b) quando a construção estiver sendo executada em desacordo com as plantas 
aprovadas; 
 c) quando constatar que a construção oferece perigo para a saúde ou segurança 
do público, ou do próprio   pessoal da obra; 
 d) quando o responsável pela obra recusar-se a atender qualquer intimação.'' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 16 de Novembro de dois mil e vinte 
e um.

 EDITAL Nº   379 - DEZESSEIS DE NOVEMBRO   DE   20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 NOTIFICAÇÃO 1698/2021 

Nome do Proprietário:  MARIA DA GLORIA VIEIRA 
Endereço do Imóvel:  RUA CELSO DE FREITAS, 96 
Bairro:  JD. SAO LOURENCO 
Inscrição Cadastral:  3572037000 
Data de Emissão:  26/10/2021 

Fica V. Sª. notifi cado(a), de acordo com a Lei 442/2009 e Lei 1096/69, a  RE-
QUERER O AUTO DE CONCLUSÃO DO IMÓVEL ACIMA CITADO 
 junto a esta municipalidade, tendo um prazo de  30  (trinta) dia sa partir do rece-
bimento desta. O não cumprimento acarretará multa no valor equivalente a 100 
UFESP's,sem prejuízo das demais sanções legais.
 Art. 265, Lei 442/2009:  ''Nenhum imóvel poderá ser ocupado sem prévia expe-
dição, pela Prefeitura Municipal de Limeira, do ''Auto de Conclusão'' e licença 
de localização e funcionamento, que serão concedidas desde que obedeçam as 
legalidades impostas pelo Poder Executivo, independentemente das obras de res-
ponsabilidade do loteador.'' (LC.719/14)
 Art. 303, Lei 442/2009:  ''Além das multas estipuladas nos artigos anteriores se-
rão aplicáveis aos proprietários ou executor as seguintes multas: I - Execução 
de serviços ou obras sem alvará de construção ou em desacordo com o projeto 
aprovado ou, ainda contra dispositivos desta lei: 100 UFESP's ou outro índice 
substitutivo a esta; Parágrafo Único: Na reincidência, a multa será aplicada em 
dobro da última aplicação.''
 Art. 1.3.4.03, Lei 1096/1969:  ''Juntamente com o aviso de conclusão da obra, 
o responsável pela mesma entregará à repartição competente os elementos ne-
cessários, á juizo da mesma repartição, para a vistoriada conclusão da obra, que 
constatada poderá o proprietário utilizá-la para a fi nalidade que a mesma for 
aprovada.''

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 16 de Novembro de dois mil e vinte 
e um.

 EDITAL Nº   380 - DEZESSEIS DE NOVEMBRO   DE   20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 NOTIFICAÇÃO 1400/2021 

Nome do Proprietário:  THIAGO MAYER 
Endereço do Imóvel:  RUA CARLOS GOMES, 23 
Bairro:  CENTRO 
Inscrição Cadastral:  0098011000 
Data de Emissão:  14/09/2021 

Fica V. Sª. notifi cado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a  APRE-
SENTAR PROJETO DE   REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA CI-
TADO , tendo um prazo de  90  (noventa) dias a partir do recebimento desta. O 
não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 
100UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, 
Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.
 - Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou   acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura 
de ruas e estradas, será feita no município sem a   prévia licença da Prefeitura''. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 16 de Novembro de dois mil e vinte 
e um.

 EDITAL Nº   381 - DEZESSEIS DE NOVEMBRO   DE   20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 NOTIFICAÇÃO 1403/2021 

Nome do Proprietário:  JOSE JOAO DE DEUS 
Endereço do Imóvel:  RUA OLAVO BILAC, 79 
Bairro:  BOA VISTA 
Inscrição Cadastral:  0383014000 
Data de Emissão:  14/09/2021 

Fica V. Sª. notifi cado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a  APRE-
SENTAR PROJETO DE   REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACIMA CI-
TADO , tendo um prazo de  90  (noventa) dias a partir do recebimento desta. O 
não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração no valor de 
100UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e Plano Diretor, 
Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.
 - Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstrução, 
demolição, reforma ou   acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, abertura 
de ruas e estradas, será feita no município sem a   prévia licença da Prefeitura''. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 16 de Novembro de dois mil e vinte 
e um.
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 EDITAL Nº   382 - DEZESSEIS DE NOVEMBRO   DE   20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 NOTIFICAÇÃO 1692/2021 

Nome do Proprietário:  DIOCESE DE LIMEIRA 
Endereço do Imóvel:  RUA VEREADOR LÁZARO DA COSTA TANK, 55 
Bairro:  VILA PRIMAVERA 
Inscrição Cadastral:  0335049000 
Data de Emissão:  26/10/2021 

Fica V. Sª. notifi cado(a), de acordo com o Código de Obras e Urbanismo, a 
 APRESENTAR PROJETO DE   REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL ACI-
MA CITADO , tendo um prazo de  90  (noventa) dias a partir do recebimento 
desta. O não cumprimento poderá acarretar em emissão de Auto de Infração 
no valor de 100UFESP's - de acordo com o Código de Obras, Lei nº.1096/69 e 
Plano Diretor, Lei Complementar nº.442/2009 e alterações.
 - Artigo 1.3.1.01 da Lei 1096/69. ''Nenhuma obra de construção, reconstru-
ção, demolição, reforma ou   acréscimo, bem como a subdivisão de terrenos, 
abertura de ruas e estradas, será feita no município sem a   prévia licença da 
Prefeitura''. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 16d e Novembro de dois mil e vinte 
e um.

 EDITAL Nº   383 - DEZESSEIS DE NOVEMBRO   DE   20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 NOTIFICAÇÃO 1475/2021 

Nome do Proprietário:  TIAGO PEREIRA DOS SANTOS 
Endereço do Imóvel:  RUA DR JOSE DA SILVA TEIXEIRA, 972 
Bairro:  JD. SAO LOURENCO 
Inscrição Cadastral:  3571028000 
Data de Emissão:  28/09/2021 

Fica V. Sª. notifi cado(a) a  APRESENTAR PROJETO DO IMÓVEL ACIMA , 
tendo um  prazo de 90   (noventa)  dias a partir do recebimento desta, de acordo com 
a legislação municipal vigente. Caso a presente notifi cação seja descumprida, será 
lavrado Auto de Infração e lançado para a inscrição acima o valor equivalente a 100 
UFESP's, de acordo com o Código de Obras - Lei nº.1096/69 e Plano Diretor - Lei 
Complementar nº 442/2009.
 Lei nº 1096/1969- Código de Obras 
 ''Artigo 1.3.1.01 - Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, re-
forma ou acréscimo de   edifícios, bem como a subdivisão de terrenos e abertura 
de ruas e estradas, será feita no Município, sem a   prévia licença da Prefeitu-
ra''. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 16 de Novembro de dois mil e vinte 
e um.

 EDITAL Nº   384 - DEZESSEIS DE NOVEMBRO   DE   20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 NOTIFICAÇÃO 1482/2021 

Nome do Proprietário:  NOEMI ROSA VOIGT MANTOANELLI 
Endereço do Imóvel:  RUA JOAO MARTINS CARDOSO, 90 
Bairro:  JD. SAO LOURENCO 
Inscrição Cadastral:  3570037000 
Data de Emissão:  28/09/2021 

Fica V. Sª. notifi cado(a) a  APRESENTAR PROJETO DO IMÓVEL ACIMA , 
tendo um  prazo de 90   (noventa)  dias a partir do recebimento desta, de acordo com 
a legislação municipal vigente. Caso a presente notifi cação seja descumprida, será 
lavrado Auto de Infração e lançado para a inscrição acima o valor equivalente a 100 
UFESP's, de acordo com o Código de Obras - Lei nº.1096/69 e Plano Diretor - Lei 
Complementar nº 442/2009.

 Lei nº 1096/1969- Código de Obras 
 ''Artigo 1.3.1.01 - Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma 
ou acréscimo de   edifícios, bem como a subdivisão de terrenos e abertura de ruas e 
estradas, será feita no Município, sem a   prévia licença da Prefeitura''. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 16 de Novembro de dois mil e vinte e um.

 EDITAL Nº   385 - DEZESSEIS DE NOVEMBRO   DE   20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 NOTIFICAÇÃO 1484/2021 

Nome do Proprietário:  KELLY GISELE DE LIMA LOPES 
Endereço do Imóvel:  RUA JOAO MARTINS CARDOSO, 106 
Bairro:  JD. SAO LOURENCO 
Inscrição Cadastral:  3570039000 
Data de Emissão:  28/09/2021 

Fica V. Sª. notifi cado(a) a  APRESENTAR PROJETO DO IMÓVEL ACIMA , 
tendo um  prazo de 90   (noventa)  dias a partir do recebimento desta, de acordo com 
a legislação municipal vigente. Caso a presente notifi cação seja descumprida, será 
lavrado Auto de Infração e lançado para a inscrição acima o valor equivalente a 100 
UFESP's, de acordo com o Código de Obras - Lei nº.1096/69 e Plano Diretor - Lei 
Complementar nº 442/2009.
 Lei nº 1096/1969- Código de Obras 
 ''Artigo 1.3.1.01 - Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma 
ou acréscimo de   edifícios, bem como a subdivisão de terrenos e abertura de ruas e 
estradas, será feita no Município, sem a   prévia licença da Prefeitura''. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 16 de Novembro de dois mil e vinte 
e um.

 EDITAL Nº   386 - DEZESSEIS DE NOVEMBRO   DE   20  21 

JULIANO FORTI, Diretor de Licenciamento da Secretaria de Urbanismo da Pre-
feitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber a todos que virem o presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem, que 
fi ca notifi cado o proprietário infrator constante abaixo:

 NOTIFICAÇÃO 1519/2021 

Nome do Proprietário:  RIQUELMO APARECIDO GACHET 
Endereço do Imóvel:  RUA IRMA MARIA BENIGNA MATILDE ANDRADE, 
89 
Bairro:  JD. SAO LOURENCO 
Inscrição Cadastral:  3570015000 
Data de Emissão:  05/10/2021 

Fica V. Sª. notifi cado(a) a  APRESENTAR PROJETO DO IMÓVEL ACIMA , 
tendo um  prazo de 90   (noventa)  dias a partir do recebimento desta, de acordo com 
a legislação municipal vigente. Caso a presente notifi cação seja descumprida, será 
lavrado Auto de Infração e lançado para a inscrição acima o valor equivalente a 100 
UFESP's, de acordo com o Código de Obras - Lei nº.1096/69 e Plano Diretor - Lei 
Complementar nº 442/2009.
 Lei nº 1096/1969- Código de Obras 
 ''Artigo 1.3.1.01 - Nenhuma obra de construção, reconstrução, demolição, reforma 
ou acréscimo de   edifícios, bem como a subdivisão de terrenos e abertura de ruas e 
estradas, será feita no Município, sem a   prévia licença da Prefeitura''. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, 16 de Novembro de dois mil e vinte e um.
 

 Limeira, 16 de novembro de 2021 

 JULIANO FORTI 
 Diretor do Departamento de Licenciamento 
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 CEPROSOM 
  CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - CEPROSOM 

 CASA DOS CONSELHOS 

 CONVOCAÇÃO 

 C.M.D.P.D Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Defi ciência de Limeira. 

  

  

 O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Defi ciência Limeira - CMDPD 
vem respeitosamente à ilustre presença de V. Sª., convocá-los (as) para a REU-
NIÃO ORDINÁRIA a ser realizada no dia 22/11/2021 (segunda-feira), às 08h30 
na casa dos Conselhos situada à Rua Treze de Maio, 101, Centro de Limeira com 
a seguinte pauta: 
 Abertura
Leitura e aprovação da ata anterior;
Desfi le Inclusivo;
Plano Municipal de Ações Integradas para Atendimento às Pessoas com Defi ci-
ência;
Palavra Livre; 
 Encerramento. 

 Limeira, 17 de novembro de 2021 

 MAIRA REGINA DE SANTANA 
 Presidente do CMDPD 

 IPML 
  I 

 SUSPENSÃO E CONVOCAÇÃO PARA 
CONTINUIDADE SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO 

NA MODALIDADE "CONVITE" Nº 002/2021. 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL - INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA 
  

 

SUSPENSÃO E CONVOCAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA 
PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO NA MODALI-
DADE "CONVITE" Nº 002/2021. TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. Processo 
Administrativo nº 449/2021, que tem como objeto a Contratação de empresa es-
pecializada para a prestação de serviços técnicos na Área Atuarial destinados ao 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Limeira, conforme especi-
fi cações constantes do Termo de Referência - Anexo I, parte integrante do edital. A 
Comissão de Licitação concede de acordo com o art. 43 da Lei 8.666/93, o prazo 
de 2 (dois) dias úteis para interposição de recurso a qualquer ato dessa sessão. E 
no encerramento do prazo estipulado, convocar os participantes para continuidade 
da Sessão Pública, com a abertura do segundo envelope no dia 23 de novembro de 
2021, às 09:00 horas, a ser realizada na PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEI-
RA, rua Dr. Alberto Ferreira, 179 - Centro - Sala de Licitações. 

 Limeira, 18 de novembro de 2021 

 FABRICIO FERREIRA ESPINATO 
 PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA 
  CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA 

 CONVOCAÇÃO 
  

  CONVOCAÇÃO Nº 05/21 
 CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA 
 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE USUÁRIOS DOS SERVI-
ÇOS PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA 
 DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2021 
 TERÇA-FEIRA - 18H30 
  

 A Presidência do Conselho de Usuários dos Serviços Públicos da Câmara Mu-
nicipal de Limeira, consoante ao que estabelece a Lei Federal nº 13.460/2017 e 
o Ato da Mesa nº 14/2020  CONVOCA  os Senhores Membros do Conselho para 
a  REUNIÃO ORDINÁRIA  que se realizará nesta terça-feira, 23 de novembro 
do corrente ano, às 18h30, para a apreciação, discussão e votação das matérias 
constantes na pauta.
 A reunião será realizada por videoconferência através da plataforma Zoom e es-
tará disponível para acesso com os seguintes dados: ID: 780 1912 8876 - Senha: 
conselho
 CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos dezessete dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e vinte e um.

 OSMAR ANTONIO GADDO 
 Presidente do Conselho

 Pauta da 3ª Reunião Ordinária do Conselho de Usuários dos Serviços Públicos 
da Câmara Municipal de Limeira 
  
 1 - Apreciação da Ata da reunião do dia 05/10/2021;

 2 - Apresentação da nova Ouvidora da Câmara Municipal de Limeira, senhora 
Priscila Pozzi;

 3 - Debate sobre os instrumentos de acessibilidade utilizados pela Câmara Muni-
cipal de Limeira e sua efi cácia;

 4 - Defi nição da data da próxima reunião;

 5 - Assuntos Gerais;
 

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

PUBLICAÇÃO 

  A Câmara Municipal de Limeira comunica que a vencedora do processo de dis-
pensa de licitação, Requisição nº 198/2021, para serviço de MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTO TRICASTER, MARCA 
NEWTEK, MODELO TCXD860, foi a empresa ZEUS BROADCAST SERVICE 
LTDA, CNPJ: 28.030.981/0001-39, pelo valor de R$ 3.824,00 (Três mil, oitocen-
tos e vinte e quatro reais).
  

 Limeira, 18 de novembro de 2021 

 MARIANA CARNEIRO DE SOUZA 
 Diretora de Administração e Gestão de Pessoas 

   

 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PUBLICAÇÃO 

 A Câmara Municipal de Limeira comunica que a vencedora do processo de dispen-
sa de licitação, Requisição nº 197/2021, para aquisição de PORTA PIVOTANTE 
DE FOLHA DUPLA DE VIDRO TEMPERADO E VITRÔS BASCULANTES 
DE VIDRO TEMPERADO, foi a empresa VINICIUS DE OLIVEIRA CANAS-
SA, CNPJ: 29.676.765/0001-28, pelo valor de R$ 2.705,00 (Dois mil, setecentos 
e cinco reais).
  

 Limeira, 18 de novembro de 2021
 

 MARIANA CARNEIRO DE SOUZA 
 Diretora de Administração e Gestão de Pessoas

 
   

Unindo forças por uma cidade melhor
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 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PUBLICAÇÃO 

 A Câmara Municipal de Limeira comunica que a vencedora do processo de dispen-
sa de licitação, Requisição nº 161/2021, para aquisição de IMPRESSORA PARA 
CARTÕES, foi a empresa SCANSOURCE BRASIL DISTRIBUIDORA DE TEC-
NOLOGIAS LTDA, CNPJ: 05.607.657/0008-01, pelo valor de R$ 7.869,00 (Sete 
mil, oitocentos e sessenta e nove reais).
  

 Limeira, 18 de novembro de 2021
 

 MARIANA CARNEIRO DE SOUZA 
 Diretora de Administração e Gestão de Pessoas

 
   

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PUBLICAÇÃO 

 A Câmara Municipal de Limeira comunica que a vencedora do processo de dispen-
sa de licitação, Requisição nº 199/2021, para serviço de INSTALAÇÃO DE PA-
REDES SIMPLES EM SISTEMA DRYWALL E EXECUÇÃO DE DOIS VÃOS 
DE ABERTURA COM ACABAMENTO DO REQUADRO PARA POSTERIOR 
INSTALAÇÃO DE VITRÔS BASCULANTES, foi a empresa PAMELA GRA-
ZIELA DA SILVA MINARELLI, CNPJ: 35.210.856/0001-76, pelo valor de R$ 
2.000,00 (Dois mil reais).
  

 Limeira, 18 de novembro de 2021 
 

MARIANA CARNEIRO DE SOUZA 
 Diretora de Administração e Gestão de Pessoas

 
   

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PUBLICAÇÃO 

 A Câmara Municipal de Limeira comunica que a vencedora do processo de dispen-
sa de licitação, Requisição nº 188/2021, para aquisição de BATERIA 12V PARA 
VEÍCULO TOYOTA COROLLA ANO 2012/2013, foi a empresa MARCELINO 
MAROCHIDES - ME, CNPJ: 06.348.877/0001-54, pelo valor de R$ 190,00 (Cen-
to e noventa reais).
 

 Limeira, 18 de novembro de 2021 

 MARIANA CARNEIRO DE SOUZA 
 Diretora de Administração e Gestão de Pessoas 

   

 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PUBLICAÇÃO 

 A Câmara Municipal de Limeira comunica que a vencedora do processo de dispen-
sa de licitação, Requisição nº 196/2021, para aquisição de CERTIFICADO DIGI-
TAL PARA A OUVIDORIA, foi a empresa DIGITAL FENIX CERTIFICADOS 
EIRELI, CNPJ: 25.199.364/0001-73, pelo valor de R$ 292,50 (Duzentos e noventa 
e dois reais e cinquenta centavos).
  

 Limeira, 18 de novembro de 2021 

 MARIANA CARNEIRO DE SOUZA 
 Diretora de Administração e Gestão de Pessoas 

   

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PUBLICAÇÃO 

 A Câmara Municipal de Limeira comunica que a vencedora do processo de dispen-
sa de licitação, Requisições nº 206/2021 e nº 202/2021, para serviço de TROCA DE 
PNEU DO VEÍCULO TOYOTA COROLLA, foi a empresa B.R.M SERVIÇOS 
DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO LTDA, CNPJ: 33.483.536/0001-
64, pelo valor de R$ 880,00 (Oitocentos e oitenta reais).
  

 Limeira, 18 de novembro de 2021 

 MARIANA CARNEIRO DE SOUZA 
 Diretora de Administração e Gestão de Pessoas

 
   

 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 PUBLICAÇÃO 

 A Câmara Municipal de Limeira comunica que a vencedora do processo de dis-
pensa de licitação, Requisições nº 130/2021, 144/2021 e nº 146/2021, para serviço 
de ENCADERNAÇÃO DE LIVROS EM CAPA DURA, NA COR PRETA, foi 
a empresa ELISABETE PEREIRA DA SILVA, CNPJ: 12.361.073/0001-98, pelo 
valor de R$ 1.122,00 (Um mil, cento e vinte e dois reais).
  

 Limeira, 18 de novembro de 2021
 

 MARIANA CARNEIRO DE SOUZA 
 Diretora de Administração e Gestão de Pessoas 

–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––

Unindo forças por uma cidade melhor
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